
SÃO PAULO, Quarta-Feira, 04 de março de 2026   |   edição nº 1478

1

DESTAQUES DO DIA

	| PIB desacelera e fecha 2025 
com alta de 2,3%, menor taxa 
em 5 anos

	| Limite de renda para 
financiamento do Minha 
Casa, Minha Vida vai subir a 
R$ 13 mil

	| STF, Congresso e governo discutem reajuste no teto salarial 
como moeda de troca por fim de penduricalhos

	| Na Papudinha, Bolsonaro recebeu 144 atendimentos médicos 
em 39 dias

	| Agrope- 
cuária tem  
alta de  
11,7% e  
puxa PIB  
do Brasil  
em 2025

Numa derrota para 
o governo Lula 
(PT), o presidente 

do Senado, Davi Alcolum-
bre, decidiu manter a deli-
beração da CPI (Comissão 
Parlamentar do Inquérito) 
mista do INSS que autorizou 
a quebra do sigilo bancário 
e fiscal de um dos filhos do 
presidente petista, Fábio 
Luís, conhecido no mundo 
político como Lulinha.

"Esse não é um caso de 
flagrante desrespeito ao re-
gimento ou à Constituição. 
Não há aqui situação que 
justifique a excepcional atu-
ação desta presidência para 
anular a deliberação da 
CPI", disse Alcolumbre, ao 
anunciar que não iria inter-
vir para mudar o resultado.

O líder do governo no 
Congresso, Randolfe Rodri-
gues (PT-AP), disse aceitar 

a decisão e não vai recorrer. 
Segundo ele, a manifestação 
de Alcolumbre foi impor-
tante para esclarecer as 
regras de votação.

Randolfe evitou criticar 
o presidente do Senado 
em um momento em que o 
governo tem interesses na 
Casa, como a indicação de 
Jorge Messias ao STF e o 
Redata (Regime Especial de 
Tributação para Serviços de 
Data Center).

Ainda segundo o líder, 
Alcolumbre agiu como 
magistrado e não com o fí-
gado. Randolfe negou que a 
decisão contrária ao gover-
no sinalize qualquer crise 
entre o Senado e o Planalto.

Randolfe afirmou ainda 
que o objetivo dos governis-
tas não era blindar Lulinha, 
mas garantir que outros 25 
requerimentos, que podiam 

atingir nomes da oposição, 
como Flávio Bolsonaro 
(PL-RJ) e Nikolas Ferreira 
(PL-MG), também fossem 
votados.

"Não tinha óbice 
nenhum. Esse sigilo [do 
Lulinha] já está inclusive 
à disposição tanto da 
Polícia Federal, quanto do 
Ministério Público, quanto 
da Justiça. A raiz de toda a 
confusão não foram os 87 
requerimentos [aprovados], 
foi o fato de não terem sido 
somados outros 25."

A defesa de Lulinha 
aguardará a posição do 
STF a respeito de um pe-
dido feito pela empresária 
Roberta Luchsinger para 
barrar a quebra dos seus 
próprios sigilos aprovados 
pela CPI para então recorrer 
à corte. 

Folhapress

ALCOLUMBRE DECIDE MANTER QUEBRA DE SIGILO DE 
LULINHA DETERMINADA PELA CPI DO INSS
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Rodagem: 
Diária

Fazemos parte 
da 

NO MUNDO

No quarto dia da 
guerra no Oriente 
Médio, os Estados 

Unidos e o Irã deram sinais 
de que não há espaço para 
diplomacia no momento. 
O presidente americano 
Donald Trump escreveu 
nesta terça-feira (3) que "as 
defesas aéreas, Força Aérea, 
Marinha e liderança [do 
Irã] se foram. Eles querem 
conversar. Eu disse: tarde 
demais!".

Algumas horas depois, 
o embaixador da missão 
iraniana à ONU em Genebra, 
na Suíça, desmentiu Trump, 
dizendo que Teerã não está 
em contato com os EUA seja 
para interromper a guerra, 
seja para retomar negocia-
ções sobre seu programa 
nuclear.

"Por ora, temos sérias 

dúvidas sobre a utilidade de 
negociações", afirmou Ali 
Bahreini. "A única lingua-
gem que os EUA entendem é 
a linguagem da defesa. Não 
é o momento de abrirmos 
canais de diálogo."

A guerra teve início 
no sábado (28), quando 
Trump ignorou semanas 
de negociação e optou por 
bombardear o Irã em con-
junto com Israel, matando o 
líder supremo, o aiatolá Ali 
Khamenei.

Desde então, ataques is-
raelo-americanos mataram 
pelo menos 787 pessoas no 
Irã, incluindo 153 mortos 
em um bombardeio contra 
uma escola de meninas. Ata-
ques iranianos, por sua vez, 
mataram dez em Israel e seis 
militares dos EUA em bases 
no Oriente Médio.     Folhapress

	| Trump diz ser tarde 
demais para negociar; 
Irã afirma que EUA 'só 
entendem a linguagem 
da defesa'

	| Irã concentra retaliação em países do 
golfo Pérsico

	| Israel volta a 
bombardear Teerã, e Irã 
ataca Arábia Saudita e 
outros da região

O Exército de 
Israel anunciou 
na noite desta 

segunda-feira (2) o início de 
uma nova onda de ataques 
contra Teerã, e contra alvos 
do Hezbollah em Beirute, 
capital do Líbano. O Irã, por 
sua vez, segue lançando mís-
seis contra países vizinhos, 
aliados dos Estados Unidos.

Os ataques israelenses à 
capital iraniana ocorreram 
após a emissão de um alerta 
de retirada para moradores 
da cidade, especialmente 
aqueles que residem perto 
da sede da emissora estatal 
de notícias. Israel anunciou 
que suas forças "atacaram 
e desmantelaram o centro 
de comunicações do regime 
terrorista iraniano".

"O centro também foi 
usado recentemente pelas 

forças do regime iraniano 
para promover atos mili-
tares sob o pretexto civil", 
afirmaram os israelenses. 
Segundo o Exército, as 
atividades no local "eram 
realizadas e dirigidas pela 
Guarda Revolucionária Islâ-
mica do Irã", que, ao longo 
dos anos, "defendeu a des-
truição do Estado de Israel 
e o uso de armas nucleares".

A organização humanitá-
ria internacional Crescente 
Vermelho, equivalente à 
Cruz Vermelha em países 
muçulmanos, disse nesta 
terça que o número de 
mortos na guerra lançada 
por EUA e Israel contra o Irã 
chegou a 787 no país persa.

Já no Líbano, as foças 
israelenses já haviam afir-
mado que prosseguiriam 
com sua campanha contra 

o grupo Hezbollah, apoia-
do pelo Irã. "As Forças de 
Defesa de Israel estão atu-
almente atacando centros 
de comando e depósitos 
de armas", declararam em 
comunicado. O Exército 
também atacou subúrbios 
do sul de Beirute, para onde 
emitiu alertas de retirada 
momentos antes.

A emissora de televisão 
Al-Manar, aliada ao Hez-
bollah, anunciou que suas 
instalações na capital liba-
nesa foram bombardeadas.

O grupo islâmico libanês 
Hezbollah afirmou que seu 
ataque com foguetes e dro-
nes contra Israel foi um "ato 
defensivo", após mais de um 
ano de ataques israelenses 
contra suas instalações, 
apesar do cessar-fogo entre 
Beirute e Tel Aviv.        Folhapress

Pela primeira vez 
desde que enfren-
tou o Iraque nos 

anos 1980, o Irã está con-
centrando uma ação militar 
no Oriente Médio contra 
seus vizinhos árabes.

Cinco nações do golfo 
Pérsico receberam mais 
ataques do que Israel, que 
com os Estados Unidos 
começou a atual guerra no 
sábado passado (28) ao 
lado dos Estados Unidos.

Os números são de 
difícil aferição, dada a 
natural nebulosidade que 
as brumas de um conflito 
proporcionam. A partir de 
dados abertos, o Instituto 
de Estudos de Segurança 
Nacional de Israel apresen-
ta um quadro parcial, mas 

que ajuda a compreender o 
rumo da guerra.Segundo o 
instituto, países do golfo re-
lataram até a manhã desta 
terça-feira (3) 1.815 ata-
ques, 527 deles com mísseis 
e os restantes, com drones. 
Já Israel registrou 113 bar-
ragens vindas do Irã, sem 
precisar o número e o tipo 
de armamento utilizado.

Segundo um militar isra-
elense consultado pela re-
portagem, é factível pensar 
numa média de 10 projeteis 
em cada uma dessas ações. 
Ou seja, entre 1.130 ataques 
individuais.

A precisão numérica no 
caso é menos importante 
do que o sentido do cálculo. 
Como a Folha mostrou, 
Teerã tem buscado expandir 

ao máximo sua retaliação, a 
fim de impor custo político 
aos EUA, já que seus aliados 
com bases americanas são o 
alvo dos ataques.

Com efeito, países como 
os Emirados Árabes Unidos 
e o Qatar estão segundo re-
latos pressionando os EUA 
a acelerar a guerra para 
evitar um colapso de suas 
defesas antiaéreas a França 
e a Itália já foram contata-
das para fornecer munição.

O risco, claro, é que essas 
nações acabem contra-ata-
cando o Irã, como qataris, 
sauditas e emiratis já dis-
seram ser possível. Para al-
gumas que não reconhecem 
Israel, contudo, há dúvidas 
se isso é politicamente de-
sejável.                    Igor Gielow/Folhapress
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ECONOMIA

Em um cenário de 
juros altos para 
conter a inflação, a 

economia brasileira desa-
celerou em 2025 e fechou o 
acumulado do ano com cres-
cimento de 2,3%, apontam 
dados do PIB divulgados 
nesta terça (3) pelo IBGE.

O país confirmou o 
quinto ano consecutivo de 
expansão, mas a taxa foi a 
menor desse período, que 
abrange a recuperação após 
a crise da pandemia. A alta 
alcançou 3% ou mais nos 
quatro anos anteriores em 
2024, o avanço foi de 3,4%.

A desaceleração tem 
sido chamada de suave por 
analistas e era aguardada 
devido ao aperto dos juros, 
que dificulta o consumo e os 
investimentos produtivos. O 
desempenho de atividades 
como a agropecuária, que 

cresceu 11,7% no ano pas-
sado, sustentou o PIB.

"Ficou claro que os juros 
tiveram efeito de conter o 
crescimento. Mas é bom 
ressaltar que o PIB conse-
guiu crescer apesar disso. 
Não é um resultado ruim, 
embora seja o menor dos 
últimos cinco anos", diz a 
economista Juliana Trece, 
do FGV Ibre (Instituto 
Brasileiro de Economia da 
Fundação Getulio Vargas).

"Para 2026, a expectativa 
também é de crescimento, a 
princípio menor que 2,3%, 
porque a agropecuária não 
deve ter um avanço tão ex-
pressivo, e a gente continua 
com juros elevados. Mesmo 
que o Banco Central inicie 
em março o corte dos juros, 
demora um pouco para ter 
efeito", acrescenta.

O resultado de 2025 veio 

em linha com a mediana 
das projeções do mercado 
financeiro, que era de 2,3%, 
conforme a agência Bloom-
berg. O PIB está no maior 
patamar da série histórica 
do IBGE, iniciada em 1996.

No quarto trimestre do 
ano passado, a economia 
permaneceu praticamente 
estagnada, com taxa positi-
va de 0,1% frente aos três 
meses imediatamente an-
teriores. O número também 
ficou em linha com a media-
na das previsões coletadas 
pela Bloomberg (0,1%).

O resultado de outubro 
a dezembro ocorreu após 
variação nula no terceiro 
trimestre de 2025 (0%), 
conforme revisão do IBGE 
o resultado divulgado 
inicialmente pelo órgão era 
de 0,1% para o período de 
julho a setembro.          Folhapress

	| PIB desacelera e fecha 2025 com alta 
de 2,3%, menor taxa em 5 anos

O governo de Luiz 
Inácio Lula da 
Silva (PT) vai 

reajustar todas as faixas 
do programa habitacional 
Minha Casa, Minha Vida. 
Na maior faixa, voltada à 
compra da casa própria 
pela classe média, o limite 
de renda da família vai subir 
de R$ 12 mil para R$ 13 mil.

A mudança foi antecipa-
da pelo ministro Jader Filho 
(Cidades) em entrevista à 
Folha de S.Paulo no fim de 
janeiro. Nesta terça-feira 
(3), o Executivo formalizou 
a proposta em reunião do 
grupo técnico de apoio ao 
conselho curador do FGTS, 
composto por represen-
tantes de trabalhadores, 
empregadores e governo.

Pela proposta, a faixa 1 
do programa terá o limite 
de renda ampliado de R$ 

2.850 para R$ 3.200. Nessa 
faixa, as famílias têm acesso 
a moradias subsidiadas 
pelo governo, com recursos 
do Orçamento transferidos 
ao FAR (Fundo de Arrenda-
mento Residencial).

Nas demais faixas, as 
famílias podem financiar a 
casa própria com juros me-
nores que os de mercado, 
com recursos do FGTS e do 
Fundo Social do Pré-Sal.

Na faixa 2, o limite de 
renda sobe de R$ 4.700 
para R$ 5.000. Na faixa 3, o 
teto aumenta de R$ 8.600 
para R$ 9.600. 

Na modalidade voltada à 
classe média, o limite sobe 
de R$ 12 mil para R$ 13 
mil. Para entrar em vigor, 
a mudança ainda precisa 
ser aprovada pelo conselho 
curador do FGTS.

O governo também 

propôs ampliar o valor dos 
imóveis passíveis de finan-
ciamento por meio do pro-
grama. Na faixa 3, o limite 
passa de R$ 350 mil para R$ 
400 mil. Já na modalidade 
classe média, o teto sobe de 
R$ 500 mil para R$ 600 mil.

O Minha Casa, Minha 
Vida é uma importante 
vitrine da gestão petista, 
sobretudo em ano eleitoral.

Na atual gestão, Lula de-
terminou a criação de uma 
nova faixa de renda dentro 
do programa, que até 
então contemplava apenas 
famílias com renda de até 
R$ 8.600 (faixa 3). No ano 
passado, o governo lançou 
a modalidade classe média, 
a partir da injeção de R$ 15 
bilhões do Fundo Social do 
Pré-Sal para operações de fi-
nanciamento do programa.

Folhapress

	| Limite de renda para 
financiamento do Minha 
Casa, Minha Vida vai 
subir a R$ 13 mil

	| Bolsas despencam 
pelo mundo após Irã 
anunciar fechamento 
do estreito de Hormuz

O acirramento 
das tensões no 
Oriente Médio e 

o temor de uma interrupção 
no fluxo global de petróleo 
impactam as Bolsas em todo 
o mundo nesta terça-feira 
(3). Segundo analistas, 
a preocupação de que o 
conflito entre EUA e Israel 
contra o Irã tem aumentado 
a busca por ativos de segu-
rança e gerado uma maior 
aversão ao risco.

O movimento tem como 
foco o anúncio, feito pelo 
Irã na segunda-feira (2), 
do fechamento do estreito 
de Hormuz, importante 
rota para o escoamento do 
petróleo mundial. A Guarda 
Revolucionária do país 
ameaçou incendiar navios 
que tentassem atravessá-lo.

O episódio abalou o oti-
mismo dos mercados glo-
bais, com as Bolsas asiáticas 
acumulando perdas de até 
7% e o índice de referência 
europeu, o Euro STOXX 600, 
registrando uma das maio-
res quedas em um ano. No 
Brasil, o Ibovespa, principal 
índice do mercado acioná-
rio, tomba mais de 4%.

Na China, os principais 
índices registraram os 
piores desempenhos em 
semanas ou meses.

O índice CSI300, que 
reúne as principais compa-
nhias listadas em Xangai e 
Shenzhen, caiu 1,54%, e o 
índice SSEC, de Xangai, des-
valorizou 1,43%. Foi o pior 
resultado de ambos desde 2 
de fevereiro.

O índice ChiNext Com-
posite, que reúne startups, 
caiu 2,57%. O índice 
STAR50 de Xangai, focado 
no setor de tecnologia, caiu 
5,21%, registrando a pior 
sessão desde 10 de outubro.

Os mercados de outros 
países asiáticos também 
fecharam em queda: Tóquio 
(-3,1%), Seul (-7,24%), 
Hong Kong (-1,12%) e 
Taiwan (-2,2%).

"As pessoas estão 
reduzindo o risco", disse 
Peter Schaffrik, estrategista 
macro global da RBC Capital 
Markets. "O mercado parece 
estar mentalmente fazendo 
a transição de uma guerra 
curta para uma guerra 
longa".

Na Europa, as principais 
Bolsas caem mais de 3% 
nesta terça. O índice Euro 
STOXX 600, referência na 
União Europeia, recuava 
3,64% às 15h15, a caminho 
de fechar no maior recuo 
desde abril do ano passado.

Folhapress
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POLÍTICA

O STF, o governo 
federal e o 
Congresso 

Nacional discutem a possi-
bilidade de reajustar o teto 
constitucional como forma 
de compensar o fim dos 
penduricalhos nos salários 
dos servidores públicos.

A ideia está sendo 
debatida pelos Poderes 
como parte da "regra de 
transição" entre as decisões 
da corte que barraram os 
supersalários e uma futura 
lei nacional que discipline 
o tema. Para uma ala do go-
verno Lula, essa hipótese é 
impraticável, mas membros 
do Supremo e Congresso 
não a descartam pela pres-
são crescente de integran-
tes da magistratura.

Integrantes dos três Po-

deres admitem que esse ce-
nário foi colocado na mesa 
de uma reunião com seus re-
presentantes, mas avaliam 
que, especialmente em ano 
eleitoral, a medida é impo-
pular diante do rigor fiscal 
demandado pela sociedade. 
Por isso, nenhum aumento 
valeria para este ano.

A resistência maior vem 
justamente do lado do go-
verno. O Congresso coloca 
uma participação ativa do 
Executivo como pré-requi-
sito para começar a discutir 
o tema, mas a medida é 
considerada inviável por 
integrantes do Ministério 
da Fazenda.

O assunto foi debatido 
em reunião realizada em 23 
de fevereiro pelo ministro 
Edson Fachin com o secre-

tário Dario Durigan e re-
presentantes do Congresso, 
mas os debates ainda são 
incipientes.

O aumento do teto 
constitucional significa, na 
prática, elevar os salários 
dos ministros do STF, o que 
geraria um efeito-cascata 
para todo o funcionalismo. 
O último reajuste, de 18%, 
foi aprovado em 2022 e 
parcelado em três anos.

Para aplacar o potencial 
impacto negativo perante a 
opinião pública, uma das hi-
póteses é repetir esse esca-
lonamento e diluir o aumen-
to ao longo dos próximos 
anos. Ainda não se tem na 
mesa qual seria a porcenta-
gem aplicada ou o impacto 
orçamentário da medida.

Folhapress

	| STF, Congresso e governo discutem 
reajuste no teto salarial como moeda 
de troca por fim de penduricalhos

O ex-presidente 
Jair Bolsonaro 
(PL) recebeu 

144 atendimentos médicos 
na Papudinha em 39 dias, 
segundo relatório do 19º 
Batalhão da Polícia Militar 
do Distrito Federal. No local 
desde janeiro, ele cumpre 
pena de 27 anos e 3 meses 
por tentativa de golpe.Entre 
os dias 15 de janeiro — que 
foi o primeiro dia do ex-che-
fe do Executivo no Comple-
xo da Papuda, em Brasília 
— e o dia 27 de janeiro, 
Bolsonaro teve direito a:

Visitas permanentes sem 
necessidade de novas auto-
rizações judiciais de sua es-
posa, filhos, filha e enteada;

36 visitas de terceiros 
devidamente solicitadas 
pela Defesa;

13 sessões de fisioterapia

33 sessões de atividades 
físicas (caminhada);

Atendimento por seus 
advogados em 29 dias;

Ampla assistência reli-
giosa, inclusive com serviços 
de capelania, em quatro dias.

De acordo com o relató-
rio, Bolsonaro afirma que 
costuma dormir por volta 
das 22h e acorda às 5h, 
embora geralmente só se 
levante às 8h. No período da 
manhã, dedica-se à leitura.

Em janeiro, Moraes 
autorizou o ex-presidente 
a ler obras como forma 
de remição de pena no 
processo relacionado à 
trama golpista. Entre os au-
tores incluídos estão Jorge 
Amado, Machado de Assis, 
Clarice Lispector, Ariano 
Suassuna, Marcelo Rubens 
Paiva, William Shakespeare, 

Gabriel García Márquez e 
George Orwell, por exemplo.

Depois do almoço, o 
ex-presidente repousa por 
cerca de 20 minutos. À 
tarde, acompanha progra-
mas esportivos e conversa 
com o policial encarregado 
da guarda externa do aloja-
mento. No encerramento do 
dia, faz uma caminhada de 
aproximadamente um qui-
lômetro na área comum do 
batalhão. O laudo registra 
que Bolsonaro se encontra 
em bom estado geral, 
consciente, orientado no 
tempo e no espaço, e com 
a memória preservada. O 
documento também indica 
melhora aproximada de 
80% na qualidade do sono 
após o início do uso de CPAP 
para tratar a apneia obstru-
tiva do sono.                           CNN

	| Na Papudinha, 
Bolsonaro recebeu 144 
atendimentos médicos 
em 39 dias

	| Gleisi chama 
parlamentares da base 
para definir votação da 
PEC da Segurança

Na manhã desta 
terça-feira (3), a 
ministra da Se-

cretaria de Relações Insti-
tucionais, Gleisi Hoffmann, 
convocou parlamentares da 
base para definir os passos 
finais da PEC (proposta de 
emenda à Constituição) da 
Segurança na Câmara dos 
Deputados.

Após mais de dez meses 
de negociações na Casa e 
sendo considerada uma 
proposta prioritária para 
o governo em 2026, um 
acordo entre líderes prevê 
que o texto seja pautado 
nesta quarta-feira (4). Pela 
manhã, deve ser votada na 
comissão especial e, à tarde, 
no plenário da Casa.

Bancadas de esquerda, 
embora concordem com o 
calendário, ainda resistem 
ao trecho do parecer do re-
lator, deputado Mendonça 
Filho (União-PE), que reduz 
a maioridade penal.

A ministra, então, con-
vocou líderes da base para 
alinhar as estratégias de 
votação na Casa. Segundo 
apurou a CNN, a reunião no 
Palácio do Planalto conta 
com a participação de mais 
de 30 parlamentares da 
base, além de secretários 
da pasta e do ministro da 
Justiça, Wellington César 
Lima e Silva.

O deputado Mendonça 
Filho (União Brasil-PE), 
relator da PEC, incluiu em 
seu parecer a realização de 
um referendo em 2028 para 
que a população decida se 
a maioridade penal deve 
ser reduzida de 18 para 16 
anos nos casos de crimes 
hediondos.

O governo federal, no 
entanto, se opõe à proposta. 
Já Mendonça Filho defende 
que está apenas exercendo 
a democracia ao entregar a 
decisão para a população.

CNN
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AGRONEGÓCIO

Sob impacto da safra 
recorde de grãos, a 
agropecuária fechou 

o acumulado de 2025 com 
crescimento de 11,7% no 
Brasil, apontam dados 
do PIB (Produto Interno 
Bruto) divulgados nesta 
terça (3) pelo IBGE (Institu-
to Brasileiro de Geografia e 
Estatística). A variação é a 
maior desde 2023 (16,3%).

Pelo lado da oferta, o PIB 
abrange ainda os serviços, 
que avançaram 1,8%, e a in-
dústria, que cresceu 1,4%. 
Os dois setores mostraram 
as menores taxas desde 
as quedas registradas em 
2020, na pandemia (-3,7% 
e -3%).

Em termos gerais, o PIB 
fechou 2025 com alta acu-
mulada de 2,3%. Também 
foi a menor taxa desde a 

contração em 2020 (-3,3%).
Com os resultados, a 

agropecuária puxou o cres-
cimento do PIB em 2025. O 
impulso da produção agrí-
cola fica mais concentrado 
no indicador no início do 
ano, quando há colheita de 
grãos como soja, carro-che-
fe das lavouras no país.

Além da influência da 
safra, a recuperação do em-
prego e da renda também 
serviu de incentivo para a 
economia, ajudando o con-
sumo de bens industriais e 
serviços.

O PIB, contudo, mostrou 
sinais de desaceleração ao 
longo do ano com o cenário 
de juros elevados. 

O BC (Banco Central) ini-
ciou em setembro de 2024 
um ciclo de aumento na 
taxa básica de juros, levan-

do a Selic para 15% ao ano. 
A taxa está nesse patamar 
desde junho de 2025.

A medida busca conter 
a inflação. A alta da taxa de 
juros encarece o crédito e 
tende a esfriar a demanda 
por bens e serviços. Assim, 
espera-se que a pressão 
sobre os preços também 
diminua ao longo do tempo.

Dentro da indústria, o 
destaque veio da indústria 
extrativa, que cresceu 8,6% 
em 2025. Houve impacto 
do avanço da extração de 
petróleo e gás.

Com o resultado, o 
ramo sustentou a alta da 
indústria como um todo 
(1,4%). O IBGE indicou 
que a indústria extrativa é 
menos afetada pelos juros 
altos do que ramos como a 
transformação.              Folhapress

	| Agropecuária tem alta de 11,7% e 
puxa PIB do Brasil em 2025

	| ‘Acordo Mercosul-
UE não é troca de 
carros por vacas’, diz 
embaixador do Brasil 
na Alemanha

O embaixador do 
Brasil na Alema-
nha rechaçou as 

críticas de setores políticos 
europeus ainda resistentes 
ao acordo de livre-comércio 
entre a União Europeia e o 
Mercosul. Segundo Rodrigo 
de Lima Baena Soares, a 
caracterização do tratado 
como uma “troca de carros 
por vacas” é um “desservi-
ço” que não faz jus nem ao 
setor agrícola europeu nem 
à indústria brasileira.

“É preciso parar com a 
ideia de que esse acordo é 
uma troca de ‘carros por 
vacas’, uma expressão que 
circula tanto no discurso 
brasileiro quanto no euro-
peu. Isso é uma caricatura 
e presta um desserviço. 
Isso caracteriza de maneira 
equivocada tanto a econo-
mia da Europa quanto a 
brasileira”, disse Baena Soa-
res, citando uma expressão 
crítica que virou um slogan 
de opositores do acordo, 
sobretudo na Europa.

“Pelo lado europeu, essa 
narrativa apresenta o agri-
cultor do continente como 
vítima de uma ameaça exis-
tencial por parte dos agri-
cultores sul-americanos. Só 
que a União Europeia é o 

maior exportador mundial 
de alimentos. E os agricul-
tores europeus produzem 
alguns dos bens mais va-
lorizados e sofisticados do 
mundo. Está longe de ser 
uma indústria frágil”, disse 
Baena Soares, que assumiu 
a liderança da embaixada 
brasileira em Berlim no ano 
passado.

“E do lado brasileiro, há 
também um certo desajuste 
como o acordo é visto, de 
que seria apenas forneci-
mento de matérias-primas, 
quando a realidade é outra. 
A indústria brasileira 
exportou 181 bilhões de 
dólares em 2024. [O acor-
do] é uma oportunidade 
para a indústria, e não uma 
concessão. Com o acordo, as 
tarifas para a importação de 
máquinas cairão de 11,6% 
para menos de 1% até 
2040”, acrescentou.

Baena Soares fez as de-
clarações na segunda-feira 
(02/02) durante o evento 
“Diálogos Internacionais 
Brasil-Alemanha”, que 
ocorre nesta semana na 
Universidade de Frankfurt, 
no oeste alemão, e que é 
promovido pelo Dinter (Di-
álogos Intercontinentais).

IstoÉDinheiro

O anúncio de que 
o Irã proibiu as 
exportações de 

alimentos devido à escalada 
do conflito no Oriente Médio 
pode impactar o mercado 
internacional de pistache 
e ter reflexos como alta de 
preços e redução de oferta 
no Brasil, caso a medida se 
prolongue.

O efeito final sobre o co-
mércio exterior dependerá 
da duração e do alcance do 
conflito iraniano, segundo 
especialistas. Se a restrição 
for curta, o impacto tende a 
ser pontual e absorvido pelo 
mercado. Caso se prolongue 
ou venha acompanhada 
de problemas logísticos 
na região, pode haver en-
carecimento do pistache 
importado, além de maior 

disputa entre compradores 
internacionais.

Apenas nos primeiros 
meses de 2026, o Brasil 
importou 49 toneladas de 
pistache do Irã, volume 
superior às 35,5 toneladas 
compradas dos Estados 
Unidos no mesmo período, 
segundo o sistema Comex 
Stat do Mdic (Ministério da 
Indústria, Comércio Exte-
rior e Serviços).

Ao longo de 2025, as 
compras do Irã somaram 
422,6 toneladas, um salto de 
71% frente às 121,3 tonela-
das registradas no período 
anterior. Já dos EUA, foram 
865 toneladas, o que repre-
senta uma queda de 15% 
em relação ao ano anterior, 
quando o volume havia 
superado mil toneladas.

Dados da Organização 
das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura 
(FAO) mostram que o Irã 
foi, em 2024, o segundo 
maior produtor de pistache 
do mundo, com 316,1 mil 
toneladas, atrás apenas dos 
Estados Unidos, que produ-
ziram 498,9 mil toneladas.

Outros produtos agrí-
colas também fazem parte 
do fluxo comercial entre 
os dois países. Em 2025, 
o Brasil importou cerca 
de 1.400 toneladas de 
uvas passas iranianas. No 
mesmo período, as compras 
de nozes, amendoins e 
outras sementes somaram 
221,2 toneladas líquidos, 
enquanto as importações 
de tâmaras chegaram a 42,8 
toneladas.                        Folhapress

	| Oferta de pistache no 
Brasil pode diminuir 
após Irã proibir 
exportações de 
alimentos
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PUBLICIDADE LEGAL

Azul S.A. 
CNPJ/MF nº 09.305.994/0001-29 – NIRE 35.300.361.130 – Companhia Aberta

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 2 de fevereiro de 2026
Data, Hora e Local: 02/02/2026, às 18:00, na sede social da Azul S.A. (“Companhia”). 
Convocação e Presença: Reunião convocada e devidamente instalada em primeira con-
vocação, tendo em vista a presença da maioria dos membros efetivos do Conselho de 
Administração. Mesa: Sérgio Eraldo de Salles Pinto – Presidente; Edson Massuda Sugimoto 
– Secretário. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração decidiram, por 
unanimidade: (i) aprovar a realização da Oferta, de acordo com os principais termos e 
condições descritos abaixo: a. a Oferta consistirá na distribuição primária das Ações a 
serem emitidas pela Companhia, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser realizada pela Companhia, 
compreendendo até 3.410.828.076.292.500 novas Ações, observada a possibilidade de 
distribuição parcial, a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob 
o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso II, alínea “(a)”, 
da Resolução da CVM 160, destinada exclusivamente aos Acionistas; b. no âmbito da Oferta 
Prioritária, deverão ser subscritas e integralizadas cestas de Ações, cada uma composta 
por 129.592.500 Ações (“Cestas de Ações”), (o Preço por Cesta (conforme abaixo definido) 
e o Preço por Lote (conforme abaixo definido) foram arredondados em razão de limitações 
operacionais dos sistemas da B3, que não permitem a integralização de valores inferiores 
a um centavo, menor fração monetária atualmente admitida no Brasil. Para fins de cálculo 
do montante total da Oferta, foi considerado o Preço por Ação (conforme abaixo definido) 
com todas as suas casas decimais, sem arredondamentos), não sendo aceitos, na Oferta 
Prioritária, quaisquer Pedidos de Subscrição Prioritária (conforme definido no Fato Relevante 
da Oferta) de Ações que não observem essa condição, isto é, que não representem pelo 
menos um múltiplo inteiro de Cestas de Ações. Assim, na Oferta Prioritária, somente serão 
considerados válidos os Pedidos de Subscrição Prioritária que compreendam Ações repre-
sentativas de pelo menos um múltiplo inteiro de Cestas de Ações, conforme estabelecido 
no âmbito da presente Oferta. No âmbito da Oferta Institucional, deverão ser subscritas e 
integralizadas Ações em lotes compostos por 129.592.500 de Ações (“Lote de Ações”) (o 
Preço por Cesta e o Preço por Lote foram arredondados em razão de limitações operacio-
nais dos sistemas da B3, que não permitem a integralização de valores inferiores a um 
centavo, menor fração monetária atualmente admitida no Brasil. Para fins de cálculo do 
montante total da Oferta, foi considerado o Preço por Ação com todas as suas casas 
decimais, sem arredondamentos), não sendo aceitos, na Oferta Institucional, quaisquer 
pedidos de subscrição que não observem essa condição, isto é, que não considerem um 
Lote de Ação. Assim, na Oferta Institucional, somente serão consideradas válidas as ordens 
que compreendam Ações representativas de um Lote de Ação, conforme estabelecido no 
âmbito da Oferta; c. a Oferta ocorre no contexto do plano de reestruturação da Companhia 
nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), sob o Chapter 11 do United States 
Bankruptcy Code (“Reestruturação”), com o objetivo de captar novos recursos e também 
permitir a capitalização de créditos oriundos do financiamento DIP (Debtor in Possession, 
“DIP”) concedido no contexto do referido processo de Reestruturação, em ambos os casos 
visando suportar a implementação do plano aprovado no âmbito da Reestruturação (“Plano”). 
A Companhia celebrou determinados compromissos de investimento (em conjunto, os 
“Compromissos de Investimento”) para assegurar a viabilidade e a concretização da capta-
ção, incluíndo: (i) o “Backstop Commitment Agreement”, datado de 31/07/2025, celebrado 
entre a Companhia, as demais devedoras nele referidas e os investidores compromitentes 
nele indicados (“Investidores Compromitentes” e “BCA”, respectivamente), sendo que a 
Companhia e determinados Investidores Compromitentes encontram-se em discussões para 
obtenção de um compromisso de subscrição incremental, por parte de tais Investidores 
Compromitentes, no montante de até US$ 101.500.000,00 (“Compromisso Incremental”); 
e (ii) o compromisso de investimento com a United Airlines, Inc. (“United”). Nos termos 
desses acordos, sujeito ao cumprimento (ou dispensa, conforme o caso) das condições 
neles previstas, (a) a United assumiu o compromisso de subscrever Ações (conforme abaixo 
definido) no contexto da Oferta, no montante total líquido de US$100.000.000,00, sujeita 
à obtenção, até o final do Procedimento de Alocação (conforme abaixo definido), de apro-
vação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”), observado o disposto 
no respectivo acordo; e (b) os Investidores Compromitentes assumiram, individualmente e 
não solidariamente, o compromisso de subscrever Ações no montante líquido total de até 
US$ 750.750.000,00 equivalente a 2.689.082.993.565.000 Ações, com base no Preço 
por Ação de R$0,00000146906822811461, com incremento potencial de 
US$ 101.500.000,00 por determinados Investidores Compromitentes, conforme detalhado 
a seguir, na medida em que, ao final do Procedimento de Alocação, as Ações não sejam 
subscritas por outros investidores no contexto da Oferta, incluindo por meio da Oferta 
Prioritária. Nos termos do Plano, as Ações também poderão ser subscritas pelos detento-
res (“Titulares das Notas 1L e 2L”) das Senior Notes de cupom de 11,930%, com vencimento 
em 2028 (“Notas 1L”), e das Senior Notes de cupom de 11,500%, com vencimento em 
2029, e de cupom de 10,875%, com vencimento em 2030 (“Notas 2L” e, em conjunto com 
as Notas 1L, “Notas”), emitidas pela Azul Secured Finance LLP, cujos respectivos créditos 
foram capitalizados por meio da oferta pública da Companhia encerrada em 13/01/2026 
(“Oferta de Equitização”) e que, portanto, passaram a ter como ativo subjacente ações da 
Companhia, após a entrega das Notas de que são titulares por meio do Depositary Trust 
Company’s (“DTC”), Automated Tender Offer Program (“ATOP”) e mediante o pagamento do 
Preço por Ação. Além disso, os Titulares das Notas 1L e 2L detentores das Senior Secured 
Notes de cupom de 15,000%, com vencimento em 2026, emitidas a título de financiamento 
DIP no contexto da Reestruturação (“Notas DIP”) poderão participar da Oferta Institucional 
e integralizar as Ações em moeda corrente ou com créditos existentes e derivados das 
Notas DIP contra a Companhia. Adicionalmente, as partes se encontram em discussões 
para viabilização do Compromisso Incremental por determinados Investidores Compromi-
tentes o qual consistirá, caso acordado entre as partes, no compromisso de subscrever 
Ações incrementais no montante líquido total de até US$101.500.000,00 equivalente a 
363.558.929.092.500 Ações adicionais ao Compromisso de Investimento, com base no 
Preço por Ação, observado o direito de tais credores, nos termos do Compromisso Incre-
mental, capitalizarem no contexto da Oferta as respectivas taxas de compromisso incre-
mental decorrentes da assunção de seu respectivo Compromisso Incremental, no montante 
de até US$1.500.000,00 e que integraram o cálculo dos US$101.500.000,00 que poderão 
ser adicionalmente comprometidos; d. a Oferta será realizada sob a coordenação do UBS 
BB Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“UBS BB” ou “Coordenador da 

Oferta”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liqui-
dação da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Azul 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador da Oferta (“Contrato de Coloca-
ção”), nos termos da Lei nº 6.385, de 07/12/1976 (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), 
em conformidade com os procedimentos da Resolução CVM 160, do “Código ANBIMA para 
Ofertas Públicas”, das “Regras e Procedimentos ANBIMA”, expedido pela Associação Bra-
sileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) e das demais dis-
posições legais aplicáveis, observado o disposto no Regulamento de Acesso ao Nível 2 da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Nível 2” e “B3”, respectivamente), sendo 
que a Emissão será realizada dentro do limite de capital autorizado previsto no caput do 
artigo 6º, do Estatuto Social da Companhia; e. a Oferta não será destinada aos detentores 
dos certificados de depósito de valores mobiliários (american depositary receipts) da 
Companhia emitidos nos Estados Unidos (“ADRs”), sendo que tais investidores somente 
estarão autorizados a participar da Oferta se, na qualidade de Investidores Profissionais, 
investirem diretamente nas Ações no Brasil no âmbito da Oferta Institucional; f. simultanea-
mente, no âmbito da Oferta, haverá colocação privada das Ações para Investidores Profis-
sionais no exterior, em transações isentas ou não sujeitas a registro nos termos do U.S. 
Securities Act of 1933 (“Securities Act”), de acordo com a seção 4(a)(2) do Securities Act 
e/ou o Regulation S do Securities Act e os regulamentos promulgados nos termos do 
Securities Act; g. não será permitida a participação dos detentores dos ADRs na Oferta 
Prioritária; h. a Oferta Prioritária e a Oferta Institucional não serão registradas nos termos 
do Securities Act ou qualquer outra legislação federal ou estadual dos Estados Unidos; i. a 
emissão das Ações em decorrência da Oferta será realizada com a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei 
das S.A. e do artigo 6º, parágrafo 2º, do estatuto social da Companhia, e tal emissão será 
realizada dentro do limite de capital autorizado previsto no artigo 6º do estatuto social da 
Companhia. De forma a dar cumprimento ao disposto no artigo 53, caput, da Resolução 
CVM 160, bem como assegurar a participação dos Acionistas na Oferta, será concedido 
direito de prioridade aos Acionistas para subscrição de até a totalidade das Ações (“Direito 
de Prioridade”), aos Acionistas titulares de Ações em 30/01/2026, após o fechamento do 
mercado, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia 
na respectiva data de corte, e em 09/02/2026, após o fechamento do mercado (“Segunda 
Data de Corte”), observado o disposto no Fato Relevante da Oferta (“Oferta Prioritária”); j. 
após o atendimento do Direito de Prioridade, no âmbito da Oferta Prioritária, as Ações 
remanescentes (se houver) serão destinadas à colocação pública, em Lotes de Ações, junto 
a Investidores Profissionais, incluindo a United, os Investidores Compromitentes e os Titu-
lares das Notas 1L e 2L (“Oferta Institucional”); k. nos termos dos artigos 73 e 74 da 
Resolução CVM 160, será admitida a distribuição parcial das Ações no âmbito da Oferta, 
desde que seja observada a quantidade mínima de 2.689.082.993.565.000 Ações (quan-
tidade essa que passará a ser de 35.854.439.914.200 Ações após o Grupamento (conforme 
abaixo definido)) (“Quantidade Mínima de Ações”), observado o disposto no Fato Relevante. 
Caso seja verificada a distribuição parcial, não haverá abertura de prazo para desistência, 
nem para modificação dos pedidos de subscrição prioritária e das ordens dos Investidores 
Profissionais. Assim, caso não haja demanda para a subscrição da Quantidade Mínima de 
Ações por parte dos Acionistas e/ou dos Investidores Profissionais até a data da conclusão 
do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Profissionais, 
no Brasil, pelo Coordenador da Oferta, para definição da quantidade de Ações efetivamente 
emitidas pela Companhia e a alocação dos Lotes de Ações, com base no quanto previsto 
no Plano e nas indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda 
(por volume) pelos Lotes de Ações, coletadas junto a Investidores Profissionais, incluindo 
os Titulares das Notas 1L e 2L, a United e os Investidores Compromitentes (“Procedimento 
de Alocação”), nos termos do Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos 
os pedidos de subscrição prioritária e todas as intenções de investimento dos Acionistas 
e/ou dos Investidores Profissionais, conforme o caso, automaticamente canceladas; l. nos 
termos do Plano, o Procedimento de Alocação deverá observar, primeiramente, os exercí-
cios de Direito de Prioridade (observado que credores sujeitos ao Plano que tenham se 
tornado acionistas da Companhia em função da Oferta de Equitização se comprometeram 
a renunciar a tal direito no âmbito do Plano), seguidos dos Investidores Compromitentes e 
a United, sendo que eventual volume remanescente poderá ser então alocado aos Titulares 
das Notas 1L e 2L proporcionalmente ao montante do crédito detido por eles contra a 
Companhia (“Ordem de Alocação do Plano”); m. as Cestas de Ações serão destinadas 
exclusivamente à colocação perante os Acionistas e as Ações remanescentes da Oferta 
Prioritária (se houver) serão destinadas à colocação, em Lotes de Ações, perante Investi-
dores Profissionais, incluindo os Titulares das Notas 1L e 2L, a United e os Investidores 
Compromitentes; n. nos termos previstos no Plano, o preço estimado das Ações a serem 
emitidas é, nesta data, de R$0,00000146906822811461 por Ação, o qual reflete o preço 
de US$000000279184383906235 por Ação, conforme determinado pelo Plano, conside-
rando a taxa de câmbio PTAX – venda (R$/US$) apurada pelo Banco Central do Brasil 
(“BACEN”) em 02/02/2026 de R$5,2620 para cada US$ 1,00 (“Preço por Ação”). Nesse 
sentido, nesta data, (i) o preço estimado por Cesta de Ações será de R$190,38, equivalente 
ao Preço por Ação multiplicado por 129.592.500 Ações (“Preço por Cesta de Ações”); e 
(ii) o preço estimado por Lote de Ações será de R$190,38, equivalente ao Preço por Ação 
multiplicado por 129.592.500 Ações (“Preço por Lote de Ações”). O Preço por Ação e, 
consequentemente, o Preço por Cesta de Ações e o Preço por Lote de Ações poderão ser 
ajustados ao final do Procedimento de Alocação uma vez que deverão considerar a taxa de 
câmbio PTAX – Venda (R$/US$) apurada pelo BACEN na data final do Procedimento de 
Alocação. O Preço por Ação e, consequentemente, o Preço por Cesta de Ações e o Preço 
por Lote de Ações foram fixados com base nos termos, parâmetros econômicos e obriga-
ções estabelecidos no Plano, no contexto da reestruturação da Companhia, e já refletirão 
o grupamento da totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção 
de 75 ações para 1 ação (fator de grupamento), sem modificação do valor do capital social 
da Companhia (“Grupamento”), a ser deliberado, dentre outras matérias, na Assembleia 
Geral Extraordinária convocada para 12/02/2026, caso aprovado. Dessa forma, para fins 
de liquidação, o Preço por Ação estimado será de R$0,00011018011710859600, o Preço 
por Cesta de Ações estimado será de R$190,38 e o Preço por Lote de Ações estimado 
será de R$190,38, considerando os efeitos do Grupamento, porém ainda pendente a afe-
rição da taxa de câmbio na data final do Procedimento de Alocação, conforme descrito 
acima. Observado o disposto no Plano, o cálculo para a estimativa do Preço por Ação e, 
consequentemente, o Preço por Cesta de Ações e o Preço por Lote de Ações foram fixados 
considerando os termos, parâmetros econômicos e obrigações estabelecidos no Plano, no 

contexto da Reestruturação da Companhia de forma uniforme e em bases compatíveis com 
o interesse social, sem diluição injustificada dos atuais acionistas, observados, entre outros 
fatores: (a) a perspectiva de rentabilidade futura da Companhia, nos termos do artigo 170, 
§ 1º, inciso I, da Lei das S.A., conforme avaliação post-money da Companhia no contexto 
do Plano; e (b) os parâmetros e condições previstos no Plano, sendo que, o Preço por 
Ação, reflete, para todos os fins e efeitos, um desconto de 30% sobre o valor econômico 
da Companhia definido no Plano (plan equity value), correspondente a US$ 1.780.000.000,00 
post-money (ou seja, assumindo a captação de US$952.250.000,00 na Oferta) 
(R$5.010.733.253,58, considerando a taxa de câmbio PTAX – venda (R$/US$) apurada 
pelo BACEN em 02/02/2026 de R$5,2620 para cada US$1,00). O efetivo Preço por Ação 
e, consequentemente, o Preço por Cesta de Ações e o Preço por Lote de Ações serão 
ratificados na RCA de Homologação (conforme abaixo definido). Os valores atribuídos às 
Ações e, consequentemente, às Cestas de Ações e aos Lotes de Ações refletem, de forma 
clara e consistente, o quanto acordado no Plano bem como a estrutura de capital atualmente 
existente, na medida em que é o valor justo da Companhia estabelecido e aprovado no 
contexto do Plano e sustenta, em conjunto com os demais elementos acima referidos, a 
determinação do Preço por Ação e, consequentemente, do Preço por Cesta de Ações e do 
Preço por Lote de Ações. Dessa forma, o montante total máximo estimado da Oferta será 
de até R$ 5.010.733.253,58, que, nesta data, corresponde a US$952.250.000,00, con-
siderando a taxa de câmbio PTAX – venda (R$/US$) apurada pelo BACEN em 02/02/2026 
de R$5,2620 para cada US$ 1,00; o. a emissão das Ações, bem como a verificação e 
homologação do aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado previsto no estatuto social da Companhia, serão aprovados em reunião do 
Conselho de Administração a ser realizada após a conclusão do Procedimento de Alocação 
(“RCA da Homologação”); p. as Ações que forem objeto de esforços de colocação no 
exterior junto aos Titulares das Notas 1L e 2L, serão integralmente colocadas no Brasil pelo 
Coordenador da Oferta, nos termos do artigo 19, parágrafo 4º, da Lei do Mercado de 
Valores Mobiliários, e obrigatoriamente subscritas e liquidadas no Brasil, (a) em moeda 
corrente, e, no que diz respeito aos Titulares das Notas 1L e 2L, após confirmação da 
entrega das Notas de que são titulares por meio do ATOP; e (b) exclusivamente em relação 
aos Titulares das Notas 1L e 2L detentores das DIP, mediante a entrega, a critério exclusivo 
destes, de moeda corrente ou da totalidade ou parte das Notas DIP atualmente detidas por 
tais Titulares das Notas 1L e 2L por meio do ATOP, até o limite do compromisso de subs-
crição previsto no BCA. De qualquer forma, em ambas as alternativas “a” e “b” acima, a 
subscrição e a integralização ocorrerão através dos mecanismos de investimento regula-
mentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, ou 
por outra pessoa, inclusive uma pessoa interposta atuando como agente comissário, nos 
termos dos artigos 693 e 709 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Comissário”), em 
benefício dos Titulares das Notas 1L e 2L, sendo certo que, nesta última hipótese, a inte-
gralização pelo Comissário, por conta e ordem dos Titulares das Notas 1L e 2L, ocorrerá 
exclusivamente com o intuito de entregar as Ações subscritas e integralizadas pelos Titu-
lares das Notas 1L e 2L mediante o pagamento do Preço por Ação em moeda corrente ou 
a entrega das Notas DIP por meio do ATOP em contrapartida aos créditos oriundos de tais 
Notas DIP; q. os recursos financeiros captados pela Companhia no âmbito da Oferta serão 
destinados ao pagamento e consequente resgate, total ou parcial das Notas DIP e, caso 
haja recursos remanescentes após o resgate das Notas DIP, a usos corporativos gerais da 
Companhia, conforme previsto no Plano; r. o Coordenador da Oferta realizará a distribuição 
das Ações (sem considerar os Lotes de Ações a serem eventualmente integralizados pela 
United, pelos Investidores Compromitentes e pelos Titulares das Notas 1L e 2L), em regime 
de garantia firme de liquidação (“Garantia Firme de Liquidação”). A Garantia Firme de 
Liquidação consiste na obrigação do Coordenador da Oferta, de integralizar as Ações (sem 
considerar os Lotes de Ações a serem integralizados pela United, pelos Investidores Com-
promitentes e pelos Titulares das Notas 1L e 2L), na data da liquidação física e financeira 
das Ações (“Data de Liquidação”), nos termos do Contrato de Colocação, e é vinculante a 
partir do momento em que, cumulativamente, for concluído o Procedimento de Alocação, 
a ser divulgado no “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações 
Ordinárias de Emissão da Azul S.A.” e assinado o Contrato de Colocação, sendo eficaz a 
partir do momento em que forem cumpridas as condições suspensivas a serem previstas 
no Contrato de Colocação e disponibilizado o “Memorando Definitivo da Oferta Pública de 
Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Azul S.A.” para os Investidores 
Profissionais; s. não serão celebrados contratos de estabilização de preços no âmbito da 
Oferta, garantias e/ou garantia de liquidez para as Ações; e t. as demais características da 
Oferta constarão de divulgação ao mercado a ser realizada oportunamente pela Companhia, 
nos termos da legislação aplicável. (ii) aprovar a exclusão do direito de preferência aos 
atuais acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Acionistas”) na 
subscrição das Ações a serem emitidas no contexto da Oferta, nos termos do inciso I, do 
artigo 172, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”) e do § 2º do artigo 6º, do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) aprovar a concessão de direito de prioridade aos 
Acionistas, na forma do artigo 53, caput, da Resolução CVM 160, de até a totalidade das 
Ações a serem colocadas por meio da Oferta, observado os procedimentos divulgados por 
meio do fato relevante da Oferta; (iv) ratificar os atos que a Diretoria e/ou procurador(es) 
da Companhia já tenham praticado com vistas ao aperfeiçoamento e à implementação das 
deliberações acima, no âmbito da Oferta, inclusive com relação à contratação do Coorde-
nador da Oferta, bem como da B3 e dos assessores legais, em observância às regras de 
representação previstas no Estatuto Social da Companhia; e (v) autorizar que os membros 
da Diretoria e/ou procurador(es) da Companhia continuem a praticar todos os atos e adotar 
todas as medidas necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das delibera-
ções acima, no âmbito da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a representar a Compa-
nhia perante a CVM, a B3 e a ANBIMA, conforme se faça necessário, podendo para tanto 
praticar ou fazer com que sejam praticados quaisquer atos ou negociar, aprovar e firmar 
quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados, documentos ou instrumen-
tos que considerar necessários ou apropriados para a realização das deliberações acima, 
em observância às regras de representação previstas no Estatuto Social da Companhia. 
Encerramento: Nada mais a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo 
necessário à lavratura de presente ata. Mesa: Sérgio Eraldo de Salles Pinto – Presidente; 
Edson Massuda Sugimoto – Secretário. Barueri, SP, 02/02/2026. Edson Massuda Sugi-
moto – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
57.550/26-8 em 26/02/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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Notas Explicativas da Diretoria às Demonstrações Contábeis
1 – Operações – As atividades da Empresa compreendem, basicamente, 
a exploração da atividade industrial no ramo de caldeiraria leve e pesada, 
máquinas para terraplenagem, máquinas e peças para usinas de açúcar 
e máquinas e equipamentos em geral. 2 – Apresentação das Demons-
trações Contábeis – As demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade – NBC instituídas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC e Pronunciamentos do 
CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 3 – Principais Práticas 
Contábeis – a) Apuração do Resultado: O resultado é apurado pelo 
regime de competência. b) Provisão para perdas sobre créditos – A 
provisão para perdas sobre créditos não foi constituída em virtude de 
não haver probabilidade de perdas no recebimento. c) Estoques: Os 
estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição ou produção, 
não superando os valores líquidos de realização. d) Investimentos: 
É demonstrado ao custo de aquisição e valorizado pelo método da 
equivalência patrimonial. e) Ativo Imobilizado: É demonstrado ao custo 
de aquisição ou construção. A depreciação de bens do imobilizado é 
calculada pelo método linear, às taxas que levam em consideração a vida 
útil e econômica dos bens. Os valores residuais e a vida útil dos ativos 
são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada exercício. A 
empresa procedeu no exercício de 2003 a reavaliação dos bens do ativo 
imobilizado e diferido, baseado em Laudo Técnico emitido por empresa 
especializada. No exercício de 2010, a empresa procedeu a apuração do 
custo atribuído dos bens do ativo imobilizado (deemed cost) conforme 
CPC 27 e ICPC 10, relativamente aos itens de valores considerados 
relevantes. f) Ativo Intangível: É demonstrado ao custo de aquisição. A 
amortização de bens do intangível é calculada pelo método linear, às taxas 
que levam em consideração a vida útil e econômica dos bens. g) Obri-
gações sociais e impostos e contribuições a recolher: Os débitos 
com obrigações sociais e impostos e contribuições estão demonstrados 
pelos valores originais, acrescido de juros e encargos legais. h) Imposto 
de renda e contribuição social diferidos passivos: são calculados 
sobre as diferenças temporárias entre a base fiscal e o montante 
escriturado dos ativos e passivos. i) Demais ativos e passivos: São 
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, quando for o 
caso, acrescido dos juros, variações monetárias e encargos incorridos 
até a data do balanço. j) Redução ao valor recuperável de ativos: O 
imobilizado e outros ativos não circulantes são revistos anualmente para 
se identificar evidencias de perdas não recuperáveis (“impairment”), ou 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2025 e 2024
Ativo 2025 2024
Circulante 294.824.298,60 275.327.460,76
Disponibilidades 31.722.195,82 36.896.476,29
Duplicatas a receber 95.652.492,94 91.847.916,01
Adiantamentos a fornecedores 4.798.283,50 7.664.836,60
Impostos e contribuições a recuperar 20.188.462,35 22.349.061,97
Adiantamento importação 2.942.622,29 3.368.878,18
Créditos com funcionários 113.297,92 64.319,48
Outros créditos 1.127.790,63 1.181.996,08
Estoques 138.196.509,22 111.910.449,84
Despesas pagas antecipadamente 82.643,93 43.526,31
Não Circulante 304.162.618,02 281.359.656,95
Realizável a longo prazo 1.946.139,77 1.946.139,77
Títulos e valores mobiliários 1.925.000,00 1.925.000,00
Depósitos Judiciais 2.734,46 2.734,46
Empréstimos compulsórios 18.405,31 18.405,31
Investimentos 60.635.251,29 56.314.067,43
Imobilizado 241.570.839,40 223.089.062,19
Intangível 10.387,56 10.387,56
Total do Ativo 598.986.916,62 556.687.117,71
Passivo e Patrimônio Líquido 2025 2024
Circulante 126.614.138,67 133.086.534,41
Empréstimos e financiamentos 47.055.837,09 60.508.831,84
Fornecedores 44.643.847,04 43.424.350,13
Obrigações trabalhistas 4.281.531,04 4.280.226,59
Obrigações sociais 4.282.823,54 4.662.343,21
Impostos e contribuições a recolher 5.651.614,45 4.756.503,04
IRPJ e CSLL a pagar 85.340,01
Férias e encargos a pagar 13.641.079,14 12.274.100,47
Adiantamentos de clientes 2.272.462,93 881.177,82
Outras contas a pagar 2.536.794,56 1.089.897,38
Material de Terceiros a Industrializar 2.162.808,87 1.209.103,93
Não Circulante 165.055.162,21 114.989.750,21
Exigível a longo prazo 165.055.162,21 114.989.750,21
Empréstimos e financiamentos 107.635.577,39 60.844.867,35
Fornecedores 27.133.087,53 22.547.327,77
Adiantamentos de clientes 528.105,25 528.105,25
Impostos e contribuições a recolher 14.301.276,88 15.612.334,68
Créditos de acionistas 2.025.000,66 2.025.000,66
Impostos diferidos 2.614.114,50 2.614.114,50
Créditos coligada/controlada 10.748.000,00 10.748.000,00
Outras contas a pagar 70.000,00 70.000,00
Patrimônio Líquido 307.317.615,74 308.610.833,09
Capital Social 150.000.000,00 150.000.000,00
Reservas de reavaliação 90.404,94 126.457,81
Ajustes de avaliação patrimonial 9.170.949,67 9.170.949,67
Reserva legal 16.904.778,17 16.220.240,11
Lucros acumulados 131.151.482,96 133.093.185,50
Total do Passivo e Patrimônio 
Líquido 598.986.916,62 556.687.117,71

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Ajustes de Reserva de Lucros

Capital Reservas de Avaliação Reserva Lucros a
Social reavaliação Patrimonial legal Destinar Total

Saldos em 31/12/2023 122.000.000,00 151.475,29 9.170.949,67 15.643.058,43 158.101.715,39 305.067.198,78
Integralização de Capital 28.000.000,00 – – – (28.000.000,00) –
Realização da reserva de reavaliação – (25.017,48) – – 25.017,48 –
Lucro do exercício – – – – 11.543.633,67 11.543.633,67
Reserva Legal – – – 577.181,68 (577.181,68) –
Dividendos pagos – – – – (7.999.999,36) (7.999.999,36)
Saldos em 31/12/2024 150.000.000,00 126.457,81 9.170.949,67 16.220.240,11 133.093.185,50 308.610.833,09
Realização da reserva de reavaliação – (36.052,87) – – 36.052,87 –
Lucro do exercício – – – – 13.690.761,22 13.690.761,22
Reserva Legal – – – 684.538,06 (684.538,06) –
Dividendos pagos – – – – (17.999.998,57) (17.999.998,57)
Crédito tributário – – – – 3.016.020,00 3.016.020,00
Saldos em 31/12/2025 150.000.000,00 90.404,94 9.170.949,67 16.904.778,17 131.151.482,96 307.317.615,74

Demonstração dos Resultados 
2025 2024

Receita Bruta 911.617.563,79 962.095.917,17
Deduções da Receita (174.022.038,32) (163.328.411,34)
Receita Líquida 737.595.525,47 798.767.505,83
Custos das Vendas e Serviços 
Prestados (663.950.100,53) (736.929.826,32)

Lucro Bruto 73.645.424,94 61.837.679,51
Despesas Operacionais (43.604.400,56) (36.866.388,37)
Despesas comerciais (8.670.769,44) (9.931.041,25)
Despesas administrativas (25.607.602,36) (22.213.646,98)
Despesas tributárias (4.814.492,33) (3.355.903,52)
Outras despesas operacionais (4.511.536,43) (1.365.796,62)
Resultado Financeiro Líquido (21.130.489,90) (17.376.702,97)
Receitas financeiras 4.662.815,20 5.831.884,17
Despesas financeiras (25.793.305,10) (23.208.587,14)
Outras Receitas 8.687.274,73 8.036.610,93
Resultado Baixa de Bens Ativo 
Imobilizado (1.243.008,67) 327.992,16

Lucro antes do IRPJ e CSLL 16.354.800,54 15.959.191,26
Provisão para o IRPJ e CSLL (2.664.039,32) (4.415.557,59)
Lucro Líquido do Exercício 13.690.761,22 11.543.633,67
Lucro Líquido por Ação 0,09 0,08

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
2025 2024

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro Líquido do Exercício antes do 
IR e CSLL 16.354.800,54 15.959.191,26

Ajustes por:
Depreciação 40.242.643,78 46.641.315,21
Amortização – 1.690,60
Resultado de Equivalência Patrimonial (4.319.851,10) (4.502.736,35)
Crédito tributário – PL – Lei do Bem 3.016.020,00
Diminuição das Duplicatas a receber 
e Outros Créditos (3.789.489,10) 56.206.145,67

(Aumento)/Diminuição Adiantamento 
importação 426.255,89 (83.643,15)

Diminuição dos Créditos com funcionários (48.978,44) 82.658,04
Diminuição dos Estoques (26.286.059,38) 7.181.941,21
(Aumento)/Diminuição Adiantamen-
tos a fornecedores 2.866.553,10 7.941.215,58

Diminuição dos Impostos e contribui-
ções a recuperar 2.160.599,62 1.658.030,38

Aumento/(Diminuição) dos Adianta-
mentos de clientes 1.391.285,11 (290.213,89)

Aumento/(Diminuição) das obriga-
ções trabalhistas 1.304,45 402.297,52

IRPJ e CSLL pagos (2.578.699,31) (6.935.273,79)
(Diminição) dos Fornecedores e 
Outras contas a pagar 8.205.858,79 (4.482.891,07)

(Diminuição) dos Impostos, contribui-
ções e Obrigações sociais (795.466,06) (5.528.823,59)

Aumento/(Diminuição) das férias e 
encargos a pagar 1.366.978,67 1.984.937,31

Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais 38.213.756,56 116.235.840,94

Fluxos de Caixa das atividades de investimento
Títulos e valores mobiliários – 50.000,00
Imobilizado (60.032.113,75) (73.777.604,12)
Intangível (24.377,74) (22.687,14)
Investimentos (1.332,76) –
Baixa do Imobilizado 1.332.070,50 155.599,09
Caixa líquido proveniente das 
atividades de investimento (58.725.753,75) (73.594.692,17)

Fluxos de Caixa das atividades de financiamento
(Diminuição) dos Empréstimos e 
financiamentos 33.337.715,29 (55.151.319,85)

Dividendos distribuídos (17.999.998,57) (7.999.999,36)
Caixa líquido proveniente das 
atividades de financiamento 15.337.716,72 (63.151.319,21)

(Diminuição) líquido de caixa e 
equivalente de caixa (5.174.280,47) (20.510.170,44)

Caixa e equivalente de caixa no início 
do período 36.896.476,29 57.406.646,73

Caixa e equivalente de caixa no fim 
do período 31.722.195,82 36.896.476,29

(Diminuição) líquido de caixa e 
equivalente de caixa (5.174.280,47) (20.510.170,44)

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos acionistas, Conselheiros e Administradores da 
Painco Indústria e Comércio S/A. – Rio das Pedras-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Painco Indústria 
e Comércio S/A, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2.025 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Painco Indústria e Comércio S/A em 31 de dezembro de 2.025, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissio-
nal do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros 
assuntos: Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2.024, apresentados para fins de comparação, foram ante-
riormente por nós auditados, cujo Relatório dos Auditores Independentes 
foi emitido em 26 de fevereiro de 2.025, sem ressalva. Responsabilidade 
da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: 
A administração da Painco Indústria e Comércio S/A é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-

mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-
ração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 

para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capa-
cidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contá-
beis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da audi-
toria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, 
incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, 
as respectivas salvaguardas. Piracicaba-SP, 25 de fevereiro de 2.026. 

Moda Auditores Independentes S/S.
CRC nº 2SP 021.705/O-8 – CVM nº 8990

Luis Antonio Moda – Contador CRC nº 1SP 143.555/O-0

6 – Imobilizado Custo do bem 2025 Depreciação Acumulada Líquido 2025 Líquido 2024
Imóveis 82.639.697,60 6.541.892,19 76.097.805,41 65.007.606,77
Máquinas e equipamentos 410.750.590,23 252.158.830,25 158.591.759,98 151.172.121,96
Móveis e utensílios 5.559.531,61 3.538.044,31 2.021.487,30 2.130.960,76
Veículos 1.400.671,37 803.733,07 596.938,30 679.540,46
Equip. de informática 13.473.824,54 9.210.976,13 4.262.848,41 4.098.832,24

513.824.315,35 272.253.475,95 241.570.839,40 223.089.062,19
7 – Intangível Custo do bem 2025 Amortização Acumulada Líquido 2025 Líquido 2024
Sistemas e Softwares 2.754.743,50 2.754.743,50 – –
Marcas e patentes 10.387,56 – 10.387,56 10.387,56

2.765.131,06 2.754.743,50 10.387,56 10.387,56
8 – Cobertura de Seguros – Os bens da empresa estão segurados dentro dos limites técnicos julgados suficientes para a cobertura de eventuais 
sinistros. 9 – Partes Relacionadas – As transações entre as partes relacionadas compreendem as operações comerciais de arrendamentos de 
bens móveis e imóveis com a Controlada Nicopa Administração, Comércio e Locação de Bens Móveis e Imóveis Ltda., efetuadas em condições 
de prazo e valores de mercados e, participação de seus diretores nas empresas que não fazem parte do grupo econômico: Godese Logística e 
Transportes Ltda., com atividade de transportes e logística e Scor Severino Comércio de Peças Ltda., com atividades de comercio de ferragens, 
ferramentas e materiais elétricos e serviços de usinagem, tornearia e solda. 10 – Patrimonio Líquido – O Capital Social, totalmente integralizado, 
está representado por 150.000.000 ações, no valor nominal de R$ 1,00 cada.

ainda, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem 
que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o 
valor recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando houver 
perda, ela será reconhecida pelo montante em que o valor contábil do 
ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço líquido 
de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos 
são agrupados no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de 
caixa identificáveis separadamente. 
4 – Estoques 2025 2024
Produtos acabados 4.445.367,40 6.343.007,32
Produtos em elaboração 15.674.525,41 13.158.717,69
Matérias primas, intermediários 
e embalagens 86.612.648,07 69.410.019,93

Outros materiais 20.262.273,58 15.186.814,53
Estoques em consignação 699.266,73 816.781,58
Materiais de revenda 132.000,00 132.000,00
Dispositivos 8.207.619,16 5.654.004,86
Material de Terceiros a 
industrializar 2.162.808,87 1.209.103,93

138.196.509,22 111.910.449,84
5 – Investimentos 2025 2024
Participações Societárias 56.498.015,55 52.178.164,45
Incentivos Fiscais 9.737,87 8.405,11
Imóveis 4.127.497,87 4.127.497,87

60.635.251,29 56.314.067,43
A empresa possui participação de 83,4932% no capital social da NICOPA 
Administração, Comercio e Locação de Bens Móveis e Imóveis Ltda, 
constituído com terrenos, edifícios, máquinas, equipamentos, veículos e 
avaliado pelo método de equivalência patrimonial. No exercício de 2.025 
a participação na Nicopa foi de R$  56.108.015,55 (R$  51.788.164,45 
em 2.024).

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em Reais)

Antonio João Severino
Diretor Presidente

Daniela Beatriz Gobbo Cordeiro
Diretor

Carlos Alberto Severino
Diretor

Maria Luciane Severino Castelani
Diretor

João Batista Rodrigues
Técnico de Contabilidade – CRC 1SP 215.873/O-6

	| Taxas 
de juros 
sobem 
com 
tensões 
no Irã 
e curva 
aponta 
corte 
menor da 
Selic

Se, em um primeiro 
momento, o merca-
do de juros futuros 

teve reação moderada aos 
ataques dos Estados Unidos 
e de Israel contra o Irã, a 
percepção de que o conflito 
pode se estender por um 
período maior e causar 
pressão mais duradoura 
nas cotações do petróleo 
provocou firme alta em 
todos os vencimentos nesta 
terça-feira.

As taxas futuras refleti-
ram novos desdobramentos 
do conflito que elevaram 
temores de uma escalada 
da inflação no mundo, tais 
como o fechamento do 
Estreito de Ormuz, que 
pode comprometer a oferta 
global de óleo.

Embora o aumento do 
risco geopolítico não tenha 
alterado a perspectiva de 
que o Comitê de Política 
Monetária (Copom) do 
Banco Central dará início 
a um ciclo de flexibilização 
da Selic em março, a curva 
futura agora passou agora 
a mostrar um quadro mais 
dividido entre apostas de 
redução de 25 e 50 pontos-
-base, com ligeira vantagem 
do primeiro cenário.

Com as atenções vol-
tadas para a guerra no 
Oriente Médio, a expansão 
de apenas 0,1% do PIB do 
quarto trimestre de 2025, 
na margem – que veio 
exatamente em linha com 
o esperado – e a geração 
de vagas formais acima do 
previsto em janeiro ficaram 
em segundo plano. 

IstoÉDinheiro
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PUBLICIDADE LEGAL

FSD Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ nº 17.931.161/0001-00

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/2025 e 2024 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Consolidado

2025 2024
Receita com equivalência patrimonial 334.020 1.425.556
Resultado bruto 334.020 1.425.556
Despesas (receitas) operacionais
Gerais e administrativas (109.169) (267.950)

(109.169) (267.950)
Resultado operacional antes dos efeitos 
financeiros 224.851 1.157.606
Resultado financeiro líquido 183.586 176.680
Resultado do exercício antes do IRPJ e CSLL 408.437 1.334.286

(44.567) (42.758)
Impostos correntes
Resultado do exercício 363.870 1.291.528

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Consolidado

2025 2024
Receitas 334.020 1.425.556
Receitas de equivalência patrimonial 334.020 1.425.556
Custos adquiridos de terceiros (105.354) (242.798)
Despesas administrativas adquiridas de terceiros (105.354) (242.798)
Valor adicionado produzido pela entidade 228.666 1.182.758
Valor adicionado recebido em transferência 185.698 178.158
Transferências 185.698 178.158
Receitas financeiras 185.698 178.158
Valor adicionado total a distribuir 414.363 1.360.915

Consolidado
2025 2024

Distribuição do valor adicionado 414.363 1.360.915
Impostos, taxas e contribuições 48.382 67.909
Impostos federais 47.533 67.401
Impostos estaduais 316 –
Impostos municipais 533 508
Remuneração de capitais de terceiros 2.112 1.478
Despesas financeiras 2.112 1.478
Remuneração de capitais próprios 363.870 1.291.528
Lucros retidos 363.870 1.291.528

DIRETORIA: Franklin Junqueira de Azevedo  |  Rosana Maria Borges Ferreira Pina - Contadora - CRC nº 1SP194.010/O-4

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social
Reserva 

Legal
Lucros / Prejuízos 

Acumulados
Resultado do 

Exercício
Total do Patrimônio 

Líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2024 5.544.000 851.206 1.804.076 – 8.199.282
Resultado do exercício – – – 363.870 363.870
Transf. de resultado do exercício p/ reserva de lucros – – 363.870 (363.870) –
Distribuição de lucros – – (1.100.000) – (1.100.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 5.544.000 851.206 1.067.946 – 7.463.152
Saldos em 31 de dezembro de 2023 5.544.000 851.206 2.512.548 – 8.907.754
Resultado do exercício – – – 1.291.528 1.291.528
Transf. de resultado do exercício p/ reserva de lucros – – 1.291.528 (1.291.528) –
Distribuição de lucros – – (2.000.000) – (2.000.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 5.544.000 851.206 1.804.076 – 8.199.282

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo Consolidado
Circulante 2025 2024
Caixa e equivalentes de caixa 1.848.679 1.761.573
Estoques 4.454.767 4.454.767
Impostos recuperáveis 36.123 0
Total do ativo circulante 6.339.569 6.216.340
Não circulante
Investimentos 1.134.601 2.000.581
Total do ativo não circulante 1.134.601 2.000.581
Total do ativo 7.474.170 8.216.921
Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 4.911 3.477
Obrigações sociais 930 930
Impostos e contribuições a recolher 5.178 13.232
Total do passivo circulante 11.019 17.639
Patrimônio líquido
Capital social 5.544.000 5.544.000
Reserva de capital 851.206 851.206
Reserva de lucros 704.076 512.548
Lucro ou prejuízo do exercício 363.870 1.291.528

7.463.152 8.199.282
Total do patrimônio líquido 7.463.152 8.199.282
Total do passivo e do patrimônio líquido 7.474.170 8.216.921

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
Consolidado

2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício 363.870 1.291.528

363.870 1.291.528
Redução (aumento) nos ativos
Impostos e contribuições a recuperar (36.123) –

(36.123) –
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 1.433 (377)
Obrigações fiscais e tributárias (8.054) 2.993

(6.621) 2.616
Recursos líquidos utilizados nas 
atividades operacionais 321.126 1.294.143

Consolidado
2025 2024

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Investimentos 865.980 774.444
Recursos líquidos das atividades de 
investimento 865.980 774.444
Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
Aumento de capital/distribuição de lucros (1.100.000) (2.000.000)
Recursos líquidos provenientes das 
atividades de financiamento (1.100.000) (2.000.000)
Variação no caixa e equiv. de caixa 87.106 68.587
Caixa e equiv. de caixa no início do período 1.761.573 1.692.985
Caixa e equiv. de caixa no final do período 1.848.679 1.761.573
Variação no caixa e equiv. de caixa 87.106 68.587

ITOCHU Brasil S.A.
CNPJ nº. 61.274.155/0001-00

Relatório da Diretoria
Prezados senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
permanecendo à disposição dos Senhores Acionistas para esclarecimentos. São Paulo, 20 de Fevereiro de 2026. Diretoria

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais)
Ativo             2025            2024
Circulante
Caixa e Bancos 23.002.944 17.622.930
Títulos Vinculados no Mercado Aberto 15.150.738 17.173.960
Duplicatas a Receber 32.250.073 24.784.812
Notas a Receber 755.166 319.759
Adiantamentos Diversos 729 37.656
Mercadorias Estoques 6.195.724 3.425.570
Contas a Receber 15.172.356 7.671.285
Despesas Antecipadas 260.501 329.262
Tributos a Compensar 11.238.204 10.244.984
Instrumentos Financeiros Derivativos                   –      115.753
 104.026.434 81.725.971
Realizável A Longo Prazo
IRPJ e CSLL diferidos.     2.067.266    1.907.790
     2.067.266    1.907.790
Permanente
Investimento 10.645.623 10.404.715
Imobilizado     2.993.558   1.905.336
   13.639.181  12.310.051
Total do Ativo 119.732.881 95.943.812 

Passivo             2025            2024
Circulante
Contas a Pagar 46.193.031 26.587.389
Salários e Férias a pagar 1.312.708 1.055.519
Obrigações Fiscais e Sociais 1.435.650 2.082.393
Recebimentos Antecipados 76.242 11.426
IRPJ e CSLL a pagar 2.483.091 5.431.171
Emprestimos 6.787.042 -
Instrumentos Financeiros Derivativos          38.969                 -
   58.326.734 35.167.898
Realizável A Longo Prazo
IRPJ e CSLL diferidos(p) – 39.356
Provisão Atuarial        445.508      564.439
        445.508       603.795
Patrimônio Líquido
Capital 18.193.834 18.193.834
Reserva Legal 3.638.767 3.638.767
Retenção de Lucros   39.128.038 38.339.518
   60.960.639  60.172.119
Total do Passivo 119.732.881 95.943.812

Receita Operacional Bruta               2025               2024
Exportação de Mercadorias 33.477.113 7.556.143
Vendas de Mercadorias 211.266.040 184.642.219
Serviços Prestados 44.055.815 46.943.325
Impostos   (50.315.226)   (42.708.931)
Receita Operacional Líquida 238.483.742 196.432.756
Custo das Mercadorias Vendidas (173.461.535) (133.334.251)
Lucro Bruto 65.022.207 63.098.505
(Despesas)/Outras Receitas Operacionais
Despesas Administrativas . (53.909.714) (48.521.578)
Despesas com Vendas e Serviços (4.151.264) (7.899.197)
Resultado Financeiro . 2.751.763 3.606.272
Outras Receitas Operacionais .       4.002.694       5.341.081
Lucro/(Prejuízo) Operacional 13.715.686 15.625.083
Receita Não Operacional 105.408 - 5.543
Lucro/(Prejuízo) Antes do IRPJ e CSLL 13.821.094 15.619.540
Contribuição Social s/Lucro (675.564) (1.050.211)
Provisão para Imposto de Renda (1.807.528) (4.380.960)
IRPJ e CSLL diferidos          251.766          823.138
Lucro/(Prejuízo) Líquido do Exercício 11.589.768 11.011.507
Lucro /(Perda) por Ações 1,51 1,44

Demonstrações de Resultados - Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais)

Demonstrações de Fluxo de Caixa - Método Indireto 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais)

Demonstrações Das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais)

Atividades operacionais             2025             2024
Lucro liquido 11.589.768 11.172.588
mais: Depreciação/Amortização 684.933 434.425
menos: Ganho ou Perda na 
 venda de Investimento (105.408) 5.543
mais: Provisões e diferido 488.721 1.597.855
menos: Resultado de 
 equivalência Patrimonial (2.470.907) (2.779.796)
mais: Juros s/empréstimo 13.248 (11.505)
menos: Dividendos recebidos (1.767) (387)
Notas a Receber (435.407) 255.389
Duplicatas a Receber (7.465.261) 8.033.743
Contas a Receber (7.501.071) (346.389)
Adiantamentos Diversos 36.927 3.279.562
Mercadorias em Estoques (2.770.154) (2.172.152)
Tributos a Compensar (1.542.231) 1.867.509
Despesas Antecipadas 68.761 (60.884)
Contas a Pagar 19.605.643 (7.137.869)
Receitas Diferidas – -
Obrigações Fiscais e Sociais (3.594.823) (3.864.741)
Recebimentos Antecipados 64.816 (8.779.803)
Provisões 257.189 109.266
Caixa líquido gerado/(consumido)
 nas Atividades Operacionais 6.922.977 1.602.354
Atividades de Investimentos
Recebimento na Alienação de Investimento 121.473 -
Compra de Ativo Imobilizado (1.789.220) (1.112.853)
Aquisição de Investimentos – -
Recebimento de Dividendos 2.231.767 2.019.387
Caixa liquido gerado/(Consumido) 
nas Atividades de Investimentos 564.020 906.534
Atividades de Financiamento
Distribuição de dividendos (10.904.000) (16.670.000)
Recebimento de Empréstimos 33.454.928 3.281.152
Pagamento de Empréstimos (26.681.134) (8.412.301)
Caixa liquido gerado/(Consumido)
 nas Atividades de Financiamento (4.130.206) (21.801.149)
Aumento/(Diminuição) liquido 
nas Disponibilidades 3.356.791 (19.292.261
Saldo de Caixa Inicial 34.796.890 54.089.153
Saldo de Caixa Final 38.153.682 34.796.890

                               Reserva de Lucros Lucros ou 
      Capital Reserva Legal Retenção de Lucros Prejuízos Acumulados            Total
Saldo em 31.12.2023. 18.193.834         3.638.767                  43.864.721                                     0 65.697.322
Ajustes de Exercícos Anteriores – – – – –
Outros resultados Abrangentes – – 133.290 – 133.290
Distribuição de Dividendos – – (16.670.000) – (16.670.000)
Resultado do exercício – – – 11.011.507 11.011.507
Reserva Legal – – –  –
Destinação de lucros acumulados                 –                       –                  11.011.507                   (11.011.507)                   –
Saldo em 31.12.2024. 18.193.834         3.638.767                  38.339.518                                     0   60.172.119
Ajustes de Exercícos Anteriores – – – – –
Outros resultados Abrangentes  – 102.753 – 102.753
Distribuição de Dividendos – – (10.904.000) – (10.904.000)
Resultado do exercício – – – 11.589.768 11.589.768
Reserva Legal – – – – -
Destinação de lucros acumulados                 –                       –                 11.589.768                   (11.589.768)                    -
Saldo em 31.12.2025. 18.193.834         3.638.767                  39.128.038                                     0   60.960.639

1. Contexto Operacional - A empresa tem por objetivo a 
representação, importação, exportação, industrialização e comércio 
em geral. 2. Apresentação das demonstrações financeiras - As 
demonstrações financeiras foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis emanadas da legislação societária brasileira. Descrição 
das principais práticas contábeis a. Aplicações financeiras - 
Registradas ao custo, acrescido dos rendimentos incorridos até a 
data do balanço, que não supera o valor de mercado. b. Imobilizado 
- Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção. A 
depreciação é calculada pelo método linear a taxas que levam em 
conta o tempo de vida útil dos bens. c. Direitos e obrigações - 
Atualizados à taxa de câmbio e encargos financeiros, nos termos 
dos contratos vigentes, de modo que reflitam os valores incorridos 
até a data do balanço. d. Instrumentos financeiros Derivativos - 
Os ativos e passivos financeiros estão demonstrados por valores 
justos de mercado, sendo as transações com instrumentos 
financeiros derivativos, sem fins especulativos, apenas com o 
objetivo de reduzir riscos relacionados a taxas de câmbio. e. 
Imposto de renda e contribuição social - O imposto do período é 
o imposto a pagar calculado sobre o lucro tributável do ano, usando 

as taxas de impostos em vigor na data do balanço, e qualquer ajuste 
de impostos a pagar relativo a anos anteriores. As taxas vigentes 
são: Imposto de renda–Calculado à alíquota de 15% sobre o lucro 
tributável, acrescida do adicional de 10%. Contribuição social–
Calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado.
3. Imobilizado -            2025           2024
Edifícios . 1.360.969 1.360.969
Instalações 100.160 100.160
Móveis e Utensílios 654.944 656.283
Equipamentos de Processamento
Eletronico de Dados 946.389 1.125.211
Sistemas Aplicativos Softwares 627.060 627.060
Veículos   4.023.697   3.182.804
   7.713.219   7.052.487
(-) Depreciações (4.719.661) (5.147.151)
Líquido   2.993.558   1.905.336
4. Capital - O Capital Social de R$.18.193.834,27 está dividido 
em 6.879.841 ações ordinárias nominativas e 789.223 ações 
preferenciais nominativas.
Capital Estrangeiro 18.193.834,27
 18.193.834,27

Yoshihiko Ogura
CPF 125.270.981-18 - Diretor Presidente

Tsuyoshi Hatada
CPF 124.452.091-88 - Diretor Superintendente de Divisão

Planaudi Consultoria e Assessoria Contábil S/S
CNPJ 62.751.441/0001-82

Roberto Toshio Tanno
TC-CRC 1SP075584/O-0

DÓLAR
compra/venda

Câmbio livre BC - R$ 
5,2864 / R$ 5,287 **

Câmbio livre mercado - 
R$ 5,2592 / R$ 5,2612 *
Turismo - R$ 5,2858 / 

R$ 5,4658
(*) cotação média do 

mercado
(**) cotação do Banco 

Central
Variação do câmbio 

livre mercado
no dia: +1,87%

BOLSAS
B3 (Ibovespa)

Variação: -3,28%
Pontos: 183.104

Volume financeiro: 
R$ 46,824 bilhões

Maiores altas: Raízen 
PN (+6,15%), Braskem 
PNA (+3,24%), Vivara 

ON (0,00%)
Maiores baixas: Pão de 
Açúcar ON (-17,78%), 

Assaí ON (-6,49%), CSN 
ON (-6,06%)

S&P 500 (Nova York): 
-0,94%

Dow Jones (Nova York): 
-0,83%

Nasdaq (Nova York): 
-1,02%

CAC 40 (Paris): -3,46%
Dax 30 (Frankfurt): 

-3,44%
Financial 100 (Lon-

dres): -2,75%
Nikkei 225 (Tóquio): 

-3,06%
Hang Seng (Hong 

Kong): -1,12%
Shanghai Composite 

(Xangai): -1,43%
CSI 300 (Xangai e 

Shenzhen): -1,54%
Merval (Buenos Aires): 

-0,23%
IPC (México): -3,04%

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
IPCA/IBGE

Janeiro 2025: 0,16%
Fevereiro 2025: 1,31%

Março 2025: 0,56%
Abril 2025: 0,43%
Maio 2025: 0,26%
Junho 2025: 0,24%
Julho 2025: 0,26%

Agosto 2025: -0,11%
Setembro 2025: 0,48%
Outubro 2025: 0,09%

Novembro 2025: 0,18%
Dezembro 2025: 0,33%

Janeiro 2026: 0,33%
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PUBLICIDADE LEGAL

Amauri Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 15.520.806/0001-88 - NIRE 35.226.569.658

Ata de Reunião de Sócios realizada em 11 de fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2026, na sede social da sociedade Amauri 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., localizada na Rua Natingui, nº 442, cj. 8, Vila Madalena, CEP 05443-000, São 
Paulo/SP (“Sociedade”). 2. Presença e Convocação: Presentes os sócios representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, (i) Idea Zarvos Planejamento Imobiliário Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade 
e Estado de São Paulo, na Rua Natingui, 442, conjunto 8, Vila Madalena, CEP 05443-000, inscrita no CNPJ sob nº 
07.199.290/0001-93, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 35.219.499.372, neste ato 
representada na forma de seu contrato social, por seu administrador, Otávio Uchôa Zarvos, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 12.164.477-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 
141.427.278-26, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Natingui, n.º 442, 
conjunto 8, Vila Madalena, CEP 05443-000 (“IDEA ZARVOS”); e Fundo de Investimento Imobiliário – FII Brisa Renda 
Imobiliária, fundo de investimento imobiliário, devidamente constituído e existente de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil, regido pela Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, e pelas demais disposições legais 
e regulamentares que lhes forem aplicáveis, inscrito CNPJ/MF sob nº 20.680.775/0001-62, neste ato representado 
por seu administrador BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, instituição financeira com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501 – 5º andar, parte, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 59.281.253/0001-23, neste ato representado, em conformidade com seu estatuto social por 
Rodrigo Natividade Cruz Ferrari, brasileiro, casado, contador, cédula de identidade nº 346569177, SSP/SP e CPF nº 
165.733.988-23; e Renata Kelly Ribeiro, brasileira, solteira, administradora, cédula de identidade nº 344778502, 
SSP e CPF nº 285.045.578-47, brasileiro, administrador, casado, portador da carteira de identidade nº 020.424.005-5, 
inscrito no CPF/MF sob nº 016.697.087-56, ambos com endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501 – 5º andar, parte, Botafogo, CEP 22250-040 (“FII BRISA”), ficando, portanto, 
dispensadas as formalidades de convocação e estando regularmente instalada a reunião, nos termos do art. 1.072, § 
2º da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e em vigor (o Código Civil). 3. Mesa: Presidente: Otávio 
Uchoa Zarvos; e Secretário: Rodrigo Natividade Cruz Ferrari. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução de capital da 
Sociedade, com fundamento no artigo 1.082, II, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 5. Deliberações: Após a 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os sócios por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o quanto segue: (i) aprovar, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, a redução do capital social 
da Sociedade, de forma desproporcional, no valor de R$ 16.087.900,00 (dezesseis milhões, oitenta e sete mil e 
novecentos reais), passando o capital social dos atuais R$ 148.900.000,00 (cento e quarenta e oito milhões e 
novecentos mil reais) para R$ 132.812.100,00 (cento e trinta e dois milhões, oitocentos e doze mil, e cem reais), 
correspondendo ao cancelamento de 16.087.900 (dezesseis milhões, oitenta e sete mil e novecentas) quotas sociais, 
no valor de R$1,00 (um real), cada uma, detidas exclusivamente pelo sócio FII BRISA, que retira-se da Sociedade, 
cedendo a totalidade de suas cotas à Sociedade para o cancelamento, e consequente redução do capital social. A 
restituição no montante total de R$ 16.087.900,00 (dezesseis milhões, oitenta e sete mil e novecentos reais) será 
realizada ao FII BRISA por meio da dação em pagamento dos imóveis abaixo relacionados localizados no Condomínio 
Amauri 306, de propriedade da Sociedade, com a expressa anuência da sócia Idea Zarvos. O terreno onde se assenta 
o referido condomínio encerra a área de 1.198,12m2, descrito na matrícula nº 215.589 do 4º Cartório de Registro de 
Imóveis desta Capital: a) pelo valor de R$ 7.165.199,76 (sete milhões, cento e sessenta e cinco mil, cento e noventa 
e nove reais e setenta e seis centavos), o Conjunto Corporativo Nº 111, localizado no 10º pavimento (setor corporativo) 
do Condomínio “Amauri 306”, situado na Rua Peruíbe nºs 60 e 92 e Rua Amauri nºs 286, 306 e 334, no 28º 
Subdistrito – Jardim Paulista, com a área privativa total de 272,340m2 (sendo 229,220m2 de área coberta principal, 
30,220m2 correspondente a terraços cobertos, jiraus e áreas técnicas, perfazendo uma área coberta privativa total 
de 259,440m2 e 12,900m2 correspondente a elementos arquitetônicos que perfaz a área descoberta privativa total), 
área de propriedade comum total de 199,755m2 (sendo 167,488m2 coberta, sendo 29,700m2 dessa área coberta 
referente ao direito de uso exclusivo de 03 vagas para automóveis de passeio, e 33,267m2 descoberta), área total 
construída coberta e descoberta de 472,095m2, e fração ideal no terreno de 3,6673%; b) pelo valor de R$ 
7.398.017,31 (sete milhões, trezentos e noventa e oito mil, dezessete reais e trinta e um centavos), o Conjunto 
Corporativo Nº 112, localizado no 10º pavimento (setor corporativo) do Condomínio “Amauri 306”, situado na Rua 
Peruíbe nºs 60 e 92 e Rua Amauri nºs 286, 306 e 334, no 28º Subdistrito – Jardim Paulista, com a área privativa total 
de 280,990m2 (sendo 237,470m2 de área coberta principal, 30,220m2 correspondente a terraços cobertos, jiraus e 
áreas técnicas, perfazendo uma área coberta privativa total de 267,690m2 e 13,300m2 correspondente a elementos 
arquitetônicos que perfaz a área descoberta privativa total), área de propriedade comum total de 205,013m2 (sendo 
171,748m2 coberta, sendo 29,700m2 dessa área coberta referente ao direito de uso exclusivo de 03 vagas para 
automóveis de passeio, e 33,265m2 descoberta), área total construída coberta e descoberta de 486,003m2, e fração 
ideal no terreno de 3,6673%; c) pelo valor de R$ 235.914,23 (duzentos e trinta e cinco mil, novecentos e quatorze 
reais e vinte e três centavos), 1/11 – Apartamento Nº 151, localizado no 14º pavimento (setor residencial) do 
Condomínio “Amauri 306”, situado na Rua Peruíbe nºs 60 e 92 e Rua Amauri nºs 286, 306 e 334, no 28º Subdistrito 
– Jardim Paulista, com a área privativa total de 262,850m2 (sendo 99,000m2 de área coberta principal, 29,000m2 
correspondente a terraços cobertos, jiraus e áreas técnicas, perfazendo uma área coberta privativa total de 128,000m2 
e 134,850m2 correspondente a terraços descobertos que perfaz a área descoberta privativa total), área de propriedade 
comum total de 139,326m2 (sendo 117,918m2 coberta, sendo 9,900m2 dessa área coberta referente o direito de uso 
de 01 vaga de garagem não determinada localizada no 3º subsolo, e 21,408m2 descoberta), área total construída 
coberta e descoberta de 402,176m2, e fração ideal no terreno de 2,3602%; d) pelo valor de R$ 203.495,06 (duzentos 
e três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e seis centavos), 1/11 – Apartamento Nº 152, localizado no 14º 
pavimento (setor residencial) do Condomínio “Amauri 306”, situado na Rua Peruíbe nºs 60 e 92 e Rua Amauri nºs 
286, 306 e 334, no 28º Subdistrito – Jardim Paulista, com a área privativa total de 240,270m2 (sendo 74,310m2 de 
área principal, 29,330m2 correspondente a terraços cobertos, jiraus e áreas técnicas, perfazendo uma área coberta 
privativa total de 103,640m2 e 136,630m2 correspondente a terraços descobertos que perfaz a área descoberta 
privativa total), área de propriedade comum total de 118,516m2 (100,513m2 coberta, sendo 9,900m2 dessa área 
coberta referente o direito de uso de 01 vaga de garagem não determinada localizada no 3º subsolo, e 18,003m2 
descoberta), área total construída coberta e descoberta de 358,786m2, e fração ideal no terreno de 1,9848%; e) pelo 
valor de R$ 373.670,68 (trezentos e setenta e três mil, seiscentose setenta reais e sessenta e oito centavos), 1/22 
da LOJA Nº 01, localizada no térreo e 1º pavimento (setor comercial) do Condomínio “Amauri 306”, situado na Rua 
Peruíbe nºs 60 e 92 e Rua Amauri nºs 286, 306 e 334, no 28º Subdistrito – Jardim Paulista, com a área privativa total 
de 273,940m2 (sendo 168,280m2 de área coberta principal e 105,660m2 correspondentes à área de terraços cobertos, 
jiraus e áreas técnicas, perfazendo uma área coberta privativa total de 273,940m2), área de propriedade comum total 
de 125,822m2 (108,608m2 coberta, sendo 39,600m2 dessa área coberta referente ao direito de uso exclusivo de 04 
vagas de garagem, e 17,214m2 descoberta), área total construída coberta e descoberta de 399,762m2, e fração ideal 
no terreno de 2,7850%; f) pelo valor de R$ 621.738,67 (seiscentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e oito reais 
e sessenta e sete centavos), 1/22 da LOJA Nº 02, localizada no térreo e 1º pavimento (setor comercial) do Condomínio 
“Amauri 306”, situado na Rua Peruíbe nºs 60 e 92 e Rua Amauri nºs 286, 306 e 334, no 28º Subdistrito – Jardim 
Paulista, COM a área privativa total de 455,800m2 (sendo 449,450m2 de área coberta principal e 6,350m2 
correspondentes à área de terraços cobertos, jiraus e áreas técnicas, perfazendo uma área coberta privativa total de 
455,800m2), área de propriedade comum total de 208,376m2 (174,665m2 coberta, sendo 39,600m2 dessa área 
coberta referente ao direito de uso exclusivo de 04 vagas de garagem, e 33,711m2 descoberta), área total construída 
coberta e descoberta de 664,176m2, e fração ideal no terreno de 5,4587%; g) pelo valor de R$ 89.864,29 (oitenta e 
nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos), 1/22 da LOJA Nº 03, localizada no térreo 
(setor comercial) do Condomínio “Amauri 306”, situado na Rua Peruíbe nºs 60 e 92 e Rua Amauri nºs 286, 306 e 
334, no 28º Subdistrito – Jardim Paulista, com a área privativa total de 65,880m2 (sendo 59,590m2 de área coberta 
principal e 6,290m2 correspondentes à área de terraços cobertos, jiraus e áreas técnicas, perfazendo uma área coberta 
privativa total de 65,880m2), área de propriedade comum total de 34,111m2 (29,279m2 coberta, sendo 9,900m2 
dessa área coberta referente ao direito de uso exclusivo de 01 vaga de garagem, e 4,832m2 descoberta), área total 
construída coberta e descoberta de 99,991m2, e fração ideal no terreno de 0,7818%; (ii) consignar que a deliberação 
aprovada no item “i” acima somente se tornará eficaz após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias para a oposição 
dos credores quirografários, contados da data de publicação da presente ata, nos termos do Artigo 1.084, parágrafos 
1º e 2º, do Código Civil, desde que (1) não haja oposição de qualquer credor; ou (2) caso haja oposição de credores, a 
Sociedade comprove o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo valor; (iii) em decorrência da 
deliberação aprovada no item “i” acima, aprovar a alteração do caput do artigo 5º do Contrato Social da Sociedade, 
que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito pelos sócios 
em moeda corrente nacional, é de R$ 132.812.100,00 (cento e trinta e dois milhões, oitocentos e doze mil, e cem 
reais), dividido em 132.812.100 (cento e trinta e dois milhões, oitocentos e doze mil, e cem) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 114.783.428 (cento e quatorze milhões, setecentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e vinte e oito) quotas a serem integralizadas em até 12 (dose) meses contados do dia 01 de março de 
2026, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: Sócio: Idea Zarvos; Quotas subscritas e Integralizadas: 
18.028.672; Quotas Subscritas e não integralizadas: 114.783.428; Capital Social Valor (R$): 132.812.100,00; 
Porcentagem (%): 100,00%. Total de Quotas subscritas e Integralizadas: 18.028.672 Toal de Quotas Subscritas 
e não integralizadas: 114.783.428 Total do Capital Social Valor (R$): 132.812.100,00 Total da Porcentagem (%): 
100,00% (iv) autorizar os administradores da Sociedade a tomar todas as providências necessárias para o 
cumprimento do quanto deliberado e aprovado neste ato. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinaturas da 
Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, 
da qual foi lavrada a presente ata que, lida, conferida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Otávio Uchoa Zarvos 
– Presidente; Rodrigo Natividade Cruz Ferrari - Secretário; Sócios: Idea Zarvos Planejamento Imobiliário Ltda., Fundo 
de Investimento Imobiliário – FII Brisa Renda Imobiliária. São Paulo, 11 de fevereiro de 2026. 

Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 11.992.680/0001-93 – NIRE 35.300.379.560 – CVM nº 22497 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
O Conselho de Administração da Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (“Companhia”) convoca 
os acionistas da Companhia a se reunirem, em primeira convocação, em 30 de março de 2026, às 13:00 
horas, para a Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Ten Meetings, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório da administração, do parecer dos 
Auditores Independentes e dos pareceres do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria, Riscos e Compliance; 
(ii) Aprovar a destinação dos resultados do exercício social de 2025, com a distribuição de dividendos aos 
acionistas da Companhia; (iii) Fixar o número de membros para compor o Conselho de Administração da 
Companhia; (iv) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; (v) Aprovar a proposta 
de remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026; e 
(vi) Na hipótese de haver pedido de instalação do Conselho Fiscal, eleger os respectivos membros e fixar a 
sua remuneração. Documentos à disposição dos Acionistas: Os documentos de que trata o artigo 133 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia e nos sites de 
Relações com Investidores da Companhia (ri.qualicorp.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (gov.br/
cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br). Também se encontram disponíveis nestes endereços 
eletrônicos os documentos de que tratam os artigos 10, 11, 13 e 14 da Resolução CVM 81, bem como 
todos os demais documentos pertinentes às matérias que serão deliberadas na AGO, inclusive o Manual de 
Participação. Formas de participação dos Acionistas na AGO: Os acionistas poderão participar da AGO 
(i) virtualmente, por meio de sistema eletrônico de participação remota; ou (ii) pelo envio do boletim de voto 
a distância, nos termos descritos abaixo, no Manual de Participação da AGO e no próprio boletim de voto. 
(a) Sistema de participação remota: Os acionistas que optarem pela participação remota via plataforma 
eletrônica (“Plataforma Eletrônica”), deverão acessar o endereço https://assembleia.ten.com.br/736461059, 
preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação 
e/ou voto na AGO, conforme aqui descritos com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGO 
(ou seja, até o dia 28 de março de 2026) (“Cadastro”). (i) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto 
do acionista. (ii) Pessoas Jurídicas: (a) versão mais recente do estatuto social ou contrato social consolidado 
e, se houver, alterações posteriores; (b) demais documentos societários que comprovem os poderes de 
representação dos representantes legais do acionista, como atas de eleição e termos de posse, por exemplo; 
e (c) documento de identidade com foto dos representantes legais do acionista. (iii) Fundos de Investimentos: 
(a) versão mais recente do regulamento consolidado do fundo e, se houver, alterações posteriores; (b) 
estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, e documentos 
societários que comprovem os poderes para representação do fundo; e (c) documento de identidade com 
foto dos representantes legais do administrador ou do gestor, conforme o caso. Além dos documentos 
listados acima, para fins de comprovação da titularidade de suas ações, os acionistas deverão enviar também 
comprovante emitido pelo custodiante ou pelo escriturador das ações de emissão da Companhia, conforme 
suas ações estejam ou não depositadas em depositário central. Na hipótese de participação virtual na AGO 
por meio de procurador, deverá ser apresentada ainda cópia digitalizada da procuração e dos documentos 
que comprovem a identidade do procurador. O acionista que seja pessoa física poderá ser representado, 
nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., por procurador constituído há menos de 1 (um) ano que 
seja (i) acionista, (ii) advogado, (iii) instituição financeira ou (iv) administrador da Companhia. O acionista que 
seja pessoa jurídica ou fundo de investimento poderá ser representado por procurador constituído na 
forma prevista em seu respectivo estatuto social, contrato social ou regulamento, conforme o caso, ainda 
que este não seja acionista, advogado, instituição financeira ou administrador da Companhia, em linha com 
o entendimento da Comissão de Valores Mobiliários sobre o tema. O acionista, procurador ou representante 
legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de seu Cadastro e providenciará, se necessário, 
a complementação de documentos nos termos e prazos requeridos pela Companhia. O acesso à Plataforma 
Eletrônica no momento da AGO deverá ser realizado pelo acionista por meio do seu login e senha individual. 
Em cumprimento ao artigo 28, § 1º, II, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que gravará a AGO, 
sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por acionistas que acessem 
a Plataforma Eletrônica para participar e, conforme o caso, votar na AGO. Os acionistas que participarem da 
AGO via Plataforma Eletrônica, de acordo com as instruções acima, serão considerados presentes à AGO, e 
assinantes da respectiva ata e do livro de presença, nos termos do artigo 47, III, da Resolução CVM 81. (b) 
Boletim de voto a distância: Os acionistas poderão enviar seus boletins de voto a distância das seguintes 
formas: (i) por meio dos custodiantes, (ii) por meio do escriturador das ações da Companhia, BTG Pactual 
Serviços Financeiros S.A. DTVM, (iii) por meio do depositário central no qual as ações estejam depositadas 
ou, ainda, (iv) diretamente à Companhia, conforme as orientações constantes no Manual de Participação da 
AGO e no próprio boletim de voto. Caso o acionista opte pelo envio do boletim diretamente à Companhia, 
deverá enviá-los devidamente assinados e acompanhados dos documentos indicados no item (a) acima 
para o correio eletrônico ri@qualicorp.com.br. A Companhia não aceitará o envio do boletim de voto a 
distância por via postal. Voto Múltiplo: Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, e 
da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de participação no capital social votante necessário à requisição 
de adoção do processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração é de 5% 
(cinco por cento). Instalação do Conselho Fiscal: Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março 
de 2022, o percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição de instalação do 
Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento). Orientações Finais: Nos termos do artigo 5º, § 1º da Resolução 
CVM 81, as informações completas sobre as regras e os procedimentos sobre como os acionistas podem 
participar e votar a distância na AGO, incluindo demais orientações sobre a documentação exigida, prazos 
e procedimentos a serem observados estão detalhadas no Manual de Participação da AGO, disponível nos 
sites de Relações com Investidores da Companhia (ri.qualicorp.com.br), da Comissão de Valores Mobiliá-
rios (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br). São Paulo, 27 de fevereiro de 2026. 
Murilo Ramos Neto – Presidente do Conselho de Administração  (28/02, 03/03 e 04/03/2026) 

Assador Participações S.A.
CNPJ/MF N° 19.712.980/0001-83 – NIRE 35300462599

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 02/02/2026
Data e Hora: Em 02/02/2026 às 10h. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Jair Coser e Secretária: Mara Larios Santalla. Deliberações: por unanimidade de votos os Acionistas 
deliberaram reduzir o capital social em R$ 8.000.000,00, com o cancelamento de 451.722 (Quatrocentas e cinquenta e 
uma mil, setecentas e vinte e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, por ter sido considerado excessivo 
em relação ao objeto da Sociedade, passando de R$ 10.000.000,00 para R$ 2.000.000,00, por meio da entrega do 
valor de capital reduzido proporcionalmente entre os acionistas e conforme a participação acionária atual. O artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), 
dividido em 112.990 (Cento e doze mil, novecentas e noventa) ações, todas ordinárias nominativas sem valor nominal”. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião com a lavratura da presente ata, em duas vias, que, após lida e 
aprovada por todos os presentes, segue assinada por todos. São Paulo, 02/02/2026. Presidente da Mesa: Jair Coser. 
Secretária da Mesa: Mara Larios Santalla.

Genco Holding Participações S.A.
CNPJ/ME nº 43.296.632/0001-57 - NIRE 35 300 575 717

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/02/2026
Data, Hora e Local: Em 10/02/2026, às 10hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em 
vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Carlos 
Baccan Netto, Secretário: Márcia Pacianotto Ribeiro. Deliberações aprovadas: (i) A renúncia com efeitos imediatos do 
Sr. Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz, brasileiro, administrador de empresas, e, do Sr. Henrique Coelho Casotti, brasi-
leiro, engenheiro, de seus cargos de Diretor Presidente e Diretor sem designação específica, respectivamente (“Diretores 
Renunciantes”), outorgando mutuamente, a Companhia e os Diretores Renunciantes a mais plena, rasa, geral, irrevogável 
e irretratável quitação, para nada mais reclamarem de uma parte a outra; (ii) A eleição como membro da Diretoria da 
Companhia da Sra. Mareia Pacianotto Ribeiro, brasileira, advogada, para o cargo de Diretora sem designação específica, 
conforme termo de posse; (iii) A eleição como membro da Diretoria da Companhia do Sr. Dario Almeida Albagli, brasileiro, 
empresário, para o cargo de Diretor sem designação específica, conforme termo de posse; (iv) A reeleição como membro 
da Diretoria da Companhia do Sr. Carlos Baccan Netto, brasileiro, administrador de empresas, para o cargo de Diretor 
sem designação específica, conforme termo de posse; Em razão das deliberações e aprovações acima, para o mandato de 
2 anos a contar da presente data, a Diretoria da Companhia será composta pelos Srs(as): (a) Mareia Pacianotto Ribeiro, 
brasileira, advogada, ao cargo de Diretor sem designação específica, e (c) Dario Almeida Albagli, brasileiro, empresário. Os 
Diretores ora eleitos ou reeleitos declaram sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em 
Lei especial, que o impeça de exercer atividades mercantis. Os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos nesta data, 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em folha apartada, o qual será transcrito em livro próprio. 
Nada mais. São Paulo, 10/02/2025. JUCESP nº 118.692/26-4 em 27/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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Compar Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.935.402/0001-00 - NIRE 35.300.333.365

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Às 11:00 horas do dia 30 de novembro de 2025, na sede social da Compar Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Regina Nogueira, n° 120, sala B, Jardim 
São Gabriel, CEP 13045-290. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da 
presença dos acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Filho e secretariados pelo Sr. Antonio Carlos Coutinho Nogueira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura 
da ata desta Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades 
por Ações.; (ii) a homologação da redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo em relação ao seu 
objeto social, no montante de R$33.749.559,95 (trinta e três milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos), sem o cancelamento de ações; (iii) a alteração do caput do Artigo 
4º do Estatuto Social da Companhia para refletir a redução de capital; (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
e (v) a autorização à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação 
das deliberações acima. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a lavratura 
da ata desta Assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Tendo 
em vista (i) que a ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 31 de julho de 2025, que aprovou 
a redução do capital social da Companhia no montante de até R$38.940.743,90 (trinta e oito milhões, novecentos e 
quarenta mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa centavos), foi publicada no jornal Diário Comercial, nas versões 
impressas e digital, na edição do dia 16 de setembro de 2025, página 11 (digital) e página B6 (impresso), que passa a 
fazer parte do presente instrumento na forma do Anexo I, e (ii) que já transcorreu o prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da data de publicação da referida ata sem que tenha havido a oposição de credores da Companhia, em conformidade com 
o artigo 174 da Lei das S.A., aprovar a homologação da redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo 
em relação ao objeto social da Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A., no montante de R$33.749.559,95 
(trinta e três milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos), 
sem o cancelamento de ações, de modo que o capital social da Companhia passa de R$258.980.104,00 (duzentos e 
cinquenta e oito milhões, novecentos e oitenta mil, cento e quatro reais), dividido em 29.873.282 (vinte e nove milhões, 
oitocentas e setenta e três mil, duzentas e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 
14.936.641 (quatorze milhões, novecentas e trinta e seis mil, seiscentas e quarenta e uma) ações ordinárias de classe A 
e 14.936.641 (quatorze milhões, novecentas e trinta e seis mil, seiscentas e quarenta e uma) ações ordinárias de classe 
B, para R$225.230.544,05 (duzentos e vinte e cinco milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais 
e cinco centavos). 5.2.1. Consignar que, em virtude da redução de capital aprovada no item 5.2, a Companhia entregará 
aos acionistas, a título de restituição de capital, 19.456.912 (dezenove milhões, quatrocentas e cinquenta e seis mil, 
novecentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 9.728.456 (nove milhões, setecentas e 
vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias de classe A e 9.728.456 (nove milhões, setecentas e 
vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias de classe B, todas nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Pioneira Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na 
Rua Regina Nogueira, nº 120, sala 36, Bairro Jardim São Gabriel, CEP 13045-290, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.427.996/0001-28 (“Pioneira Participações”), de titularidade da Companhia, conforme a seguir: (i) Ao acionista José 
Bonifácio Coutinho Nogueira Neto serão entregues 499.608 (quatrocentas e noventa e nove mil, seiscentas e oito) ações 
ordinárias de classe A, nominativas e sem valor nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e 
integralizadas e com todos os direitos e prerrogativas inerentes a tais ações. Ainda, considerando que a totalidade das 
ações de emissão da Companhia de titularidade do acionista José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto estão gravadas com 
reserva de usufruto político e econômico em favor de José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho e gravadas com vínculos de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade, ficam gravadas com os mesmos ônus e restrições, em razão da sub-rogação, as 
499.608 (quatrocentas e noventa e nove mil, seiscentas e oito) ações ordinárias de classe A de emissão da Pioneira 
Participações entregues ao acionista José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto, de acordo com os termos e condições do 
Instrumento Particular de Doação celebrado em 06 de fevereiro de 2023 entre José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto e 
José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho. Tal sub-rogação deverá ser devidamente anotada no livro de registro de ações 
nominativas da Pioneira Participações; (ii) Ao acionista José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho serão entregues 
3.721.931 (três milhões, setecentas e vinte e uma mil, novecentas e trinta e uma) ações ordinárias de classe A, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e integralizadas, livres e 
desembaraçadas de todos e quaisquer ônus e/ou gravames e com todos os direitos e prerrogativas inerentes a tais ações; 
(iii) Ao acionista Antonio Carlos Coutinho Nogueira serão entregues 652.913 (seiscentas e cinquenta e duas mil, 
novecentas e treze) ações ordinárias de classe B, nominativas e sem valor nominal de emissão da Pioneira Participações, 
todas subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus e/ou gravames e com todos os 
direitos e prerrogativas inerentes a tais ações; (iv) Ao acionista André Paes de Almeida Coutinho Nogueira serão 
entregues 1.784.313 (um milhão, setecentas e oitenta e quatro mil, trezentas e treze) ações ordinárias de classe B, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e integralizadas e com todos os 
direitos e prerrogativas inerentes a tais ações. Ainda, considerando que a totalidade das ações de emissão da Companhia 
de titularidade do acionista André Paes de Almeida Coutinho Nogueira estão gravadas com reserva de usufruto político 
e econômico em favor de Antonio Carlos Coutinho Nogueira e gravadas com vínculos de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade, ficam gravadas com os mesmos ônus e restrições, em razão da sub-rogação, as 1.784.313 (um milhão, 
setecentas e oitenta e quatro mil, trezentas e treze) ações ordinárias de classe B de emissão da Pioneira Participações 
entregues ao acionista André Paes de Almeida Coutinho Nogueira, de acordo com os termos e condições do Instrumento 
Particular de Compra e Venda de Ações celebrado em 31 de maio de 2022 entre André Paes de Almeida Coutinho Nogueira 
e Antonio Carlos Coutinho Nogueira. Tal sub-rogação deverá ser devidamente anotada no livro de registro de ações 
nominativas da Pioneira Participações; (v) Ao acionista Pedro P. A. C. Nogueira serão entregues 1.784.313 (um milhão, 
setecentas e oitenta e quatro mil, trezentas e treze) ações ordinárias de classe B, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e integralizadas e com todos os direitos e prerrogativas inerentes a 
tais ações. Ainda, considerando que a totalidade das ações de emissão da Companhia de titularidade do acionista Pedro 
P. A. C. Nogueira estão gravadas com reserva de usufruto político e econômico em favor de Antonio Carlos Coutinho 
Nogueira e gravadas com vínculos de incomunicabilidade e impenhorabilidade, ficam gravadas com os mesmos ônus e 
restrições, em razão da sub-rogação, as 1.784.313 (um milhão, setecentas e oitenta e quatro mil, trezentas e treze) ações 
ordinárias de classe B de emissão da Pioneira Participações entregues ao acionista Pedro P. A. C. Nogueira, de acordo com 
os termos e condições do Instrumento Particular de Doação celebrado em 01 de junho de 2022 entre Pedro P. A. C. Nogueira 
e Antonio Carlos Coutinho Nogueira. Tal sub-rogação deverá ser devidamente anotada no livro de registro de ações 
nominativas da Pioneira Participações; (vi) Ao acionista Adren Participações Ltda. serão entregues 1.551.342 (um 
milhão, quinhentas e cinquenta e uma mil, trezentas e quarenta e duas) ações ordinárias de classe A, nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e integralizadas, com todos os direitos e prerrogativas 
inerentes a tais ações; (vii) Ao acionista CAP Pioneira Participações Ltda. serão entregues 1.551.342 (um milhão, 
quinhentas e cinquenta e uma mil, trezentas e quarenta e duas) ações ordinárias de classe B, nominativas e sem valor 
nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e integralizadas e com todos os direitos e prerrogativas 
inerentes a tais ações; (viii) Ao acionista BN Sul Participações Ltda. serão entregues 550.545 (quinhentas e cinquenta 
mil, quinhentas e quarenta e cinco) ações ordinárias de classe A, nominativas e sem valor nominal de emissão da Pioneira 
Participações, todas subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus e/ou gravames e com 
todos os direitos e prerrogativas inerentes a tais ações; (ix) Ao acionista TCN Sul Participações Ltda. serão entregues 
550.545 (quinhentas e cinquenta mil, quinhentas e quarenta e cinco) ações ordinárias de classe B, nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de todos 
e quaisquer ônus e/ou gravames e com todos os direitos e prerrogativas inerentes a tais ações; (x) Ao acionista BN 
Participações Ltda. serão entregues 3.405.030 (três milhões, quatrocentas e cinco mil e trinta) ações ordinárias de classe 
A, nominativas e sem valor nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e integralizadas, livres e 
desembaraçadas de todos e quaisquer ônus e/ou gravames e com todos os direitos e prerrogativas inerentes a tais ações; 
e (xi) Ao acionista TCN Participações Ltda. serão entregues 3.405.030 (três milhões, quatrocentas e cinco mil e trinta) 
ações ordinárias de classe B, nominativas e sem valor nominal de emissão da Pioneira Participações, todas subscritas e 
integralizadas, livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus e/ou gravames e com todos os direitos e prerrogativas 
inerentes a tais ações. 5.3. Na sequência, aprovar a alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir a redução do capital social a que se refere o item 5.2 acima, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
4. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$225.230.544,05 (duzentos e vinte e cinco 
milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos), dividido em 29.873.282 (vinte e 
nove milhões, oitocentas e setenta e três mil, duzentas e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, sendo 14.936.641 (quatorze milhões, novecentas e trinta e seis mil, seiscentas e quarenta e uma) ações 
ordinárias de classe A e 14.936.641 (quatorze milhões, novecentas e trinta e seis mil, seiscentas e quarenta e uma) ações 
ordinárias de classe B, todas com direito de voto.” 5.4. Aprovar que, em razão das alterações aprovadas acima, o Estatuto 
Social da Companhia, de forma consolidada, passará a vigorar com a redação constante do Anexo II. 5.5. Aprovar a 
autorização aos administradores da Companhia para que pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
ora propostas e aprovadas pelas acionistas da Companhia, bem como todos os atos complementares à efetivação das 
deliberações acima tomadas, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, averbações, comunicações 
e transferências necessários. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Mesa: (i) José Bonifácio Coutinho Nogueira 
Filho - Presidente; (ii) Antonio Carlos Coutinho Nogueira - Secretário. Acionistas Presentes: (i) Antonio Carlos Coutinho 
Nogueira; (ii) José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho; (iii) José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto; (iv) André Paes de 
Almeida Coutinho Nogueira; (v) Pedro P. A. C. Nogueira; (vi) Adren Part. Ltda.; (vii) CAP Pioneira Part. Ltda.; (viii) BN 
Part. Ltda. (ix) TCN Part. Ltda.; (x) BN Sul Part. Ltda.; e (xi) TCN Sul Part Ltda. Confere com a original lavrada em livro 
próprio da Companhia. Campinas, 30 de novembro de 2025. Mesa: José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho, Presidente; 
Antonio Carlos Coutinho Nogueira, Secretário. Usufrutuários: José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho e Antonio Carlos 
Coutinho Nogueira. Compar Participações S.A., CNPJ/MF nº 05.935.402/0001-00, NIRE 35.300.333.365.
Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de novembro de 2025. Publicação da AGE de 
redução de capital realizada em 16 de setembro de 2025. Compar Participações S.A. CNPJ/MF nº 05.935.402/0001-00, 
NIRE 35.300.333.365.

Anexo II À Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Novembro de 2025. Estatuto Social da Compar 
Participações S.A. Nome e Duração. Artigo 1 Compar Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, com 
prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em 
especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores (“Lei 6.404/76”). Sede Social. Artigo 2 
A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Regina Nogueira, nº 120, sala B, 
Bairro Jardim São Gabriel, CEP 13.043-900, podendo abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do 
país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Objeto Social. Artigo 3 A Companhia tem 
como objeto social a participação em outras sociedades, no Brasil e/ou exterior, como acionista, sócia ou quotista. Capi-
tal Social e Ações. Artigo 4 O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$225.230.544,05 (duzentos e vinte e cinco milhões, duzentos e 
trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos), dividido em 29.873.282 (vinte e nove milhões, oito-
centas e setenta e três mil, duzentas e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 14.936.641 
(quatorze milhões, novecentas e trinta e seis mil, seiscentas e quarenta e uma) ações ordinárias de classe A e 14.936.641 
(quatorze milhões, novecentas e trinta e seis mil, seiscentas e quarenta e uma) ações ordinárias de classe B, todas com 
direito de voto. Artigo 5 A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Regis-
tro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Companhia emitirá certificados de ações, que 
poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão assinados por qualquer dos Diretores. Assembleias 
Gerais de Acionistas. Artigo 6 As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano, nos 
4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos 
previstos em lei. Artigo 7 As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os inte-
resses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 
deliberação dos acionistas. Artigo 8 A convocação das Assembleias Gerais de Acionistas será feita na forma prevista na Lei 
6.404/76. Artigo 9 As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, instalar-se-á 
com qualquer número. Artigo 10 As Assembleias Gerais serão presididas por acionista que na ocasião for escolhido por 
maioria de votos dos presentes e secretariada por quem ele indicar. Em caso de empate na escolha do presidente da mesa, 
o presidente será definido por sorteio. Artigo 11 A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, neste Estatuto Social da Companhia e no 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de 
votos dos presentes, não se computando os votos em branco, com exceção das seguintes matérias, cuja aprovação depen-
derá de aprovação de Acionistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social da Companhia: (i) qualquer 
alteração do Estatuto Social da Companhia, conforme em vigor em 30 de outubro de 2015, que afete os direitos políticos 
e/ou econômicos dos Acionistas previstos no Estatuto Social da Companhia, inclusive extinção de órgãos estatutários; (ii) 
alteração do objeto social que implique mudança do ramo de atividade da Companhia; (iii) qualquer aumento do capital 
da Companhia, desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancelamento ou manutenção 
em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia conversíveis ou não em ações, inclusive, 
mas sem limitação, criação e emissão de ações preferenciais, debêntures, bônus de subscrição, partes beneficiárias ou 
opções de compra ou subscrição de ações; (iv) qualquer redução do capital social da Companhia, com ou sem resgate ou 
cancelamento de ações; (v) deliberação sobre a não distribuição ou sobre a distribuição de lucros e/ou juros sobre o 
capital próprio pela Companhia em percentual inferior ao dividendo mínimo obrigatório; (vi) divergências, impasses e 
empates eventuais, entre os Diretores ou entre um Diretor e o procurador constituído pelo outro Diretor na condução dos 
negócios sociais; (vii) fixação da remuneração global dos administradores da Companhia; (viii) contratação de empréstimos 
pela Companhia, cujo valor global, em uma única operação ou se consideradas várias operações realizadas em um mesmo 
exercício social, seja superior a R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais); (ix) aquisição de ativos, cujos custos 
aquisitivos excedam, em uma única operação ou se consideradas várias operações realizadas em um mesmo exercício social, 
o valor de R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais); (x) oneração, aquisição, venda, compromisso de venda, 
alienação, cessão ou transferência, direta ou indireta, de qualquer dos bens e/ou direitos integrantes do patrimônio social 
da Companhia cujo valor, em uma única operação ou se consideradas várias operações realizadas em um mesmo exercício 
social, seja superior a R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais); (xi) oneração, aquisição, venda, compromisso 
de venda, alienação, cessão ou transferência, direta ou indireta, de qualquer participação em qualquer pessoa jurídica, 
consórcio, joint venture ou entidade de qualquer natureza, bem como a constituição de outra pessoa jurídica, consórcio, 
joint venture ou entidade de qualquer natureza; (xii) outorga, seja pela Companhia ou qualquer de suas controladas, de 
quaisquer avais, fianças ou outras garantias em favor de qualquer de suas controladas; (xiii) contratação, pela Companhia, 
de empresa de auditoria independente; (xiv) cisão, fusão, incorporação da Companhia ou de suas ações por outra sociedade 
ou de outra sociedade ou das ações de outra sociedade pela Companhia, transformação ou outras formas de reorganização 
societária envolvendo a Companhia ou qualquer sociedade na qual ela detenha participação (“Sociedades Investidas”); 
(xv) celebração, modificação ou distrato de Acordo de Acionistas do qual a Companhia seja parte em relação a qualquer 
Sociedade Investida; e (xvi) liquidação, dissolução da Companhia ou de qualquer Sociedade Investida, ou cessação do seu 
estado de liquidação, bem como a autorização aos administradores da Companhia ou das Sociedades Investidas para 
confessar falência, ajuizar pedido de processamento de recuperação judicial ou de homologação de plano de recuperação 
extrajudicial. Parágrafo Único. Qualquer alteração ao presente estatuto que impacte a diversidade, os direitos e obrigações 
das classes de ações dependerá da concordância de todos os titulares das ações atingidas. Artigo 12 Todos os valores 
previstos no Artigo 11 acima deverão ser atualizados anualmente, no dia 1° de janeiro de cada ano, pela variação positiva 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. Diretoria. Artigo 13 A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral, denominados Diretores sem Designação Específica, todos com mandato de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição, observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Compa-
nhia. Parágrafo Primeiro. Os Diretores estão dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 
Segundo. Os Diretores tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) 
dias seguintes que se seguirem à sua eleição, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. 
Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração global da Diretoria, cabendo então 
à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros. Artigo 14 Ocorrendo vacância do cargo de Diretor da 
Companhia, por morte, impedimento definitivo ou destituição, a Assembleia Geral elegerá um novo Diretor para exercer 
as funções do Diretor falecido, impedido ou destituído, durante o tempo restante do mandato do Diretor substituído. 
Parágrafo Único. No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interi-
namente por quem tiver sido indicado pelo Diretor ausente. Artigo 15 Compete aos Diretores: (i) zelar pela observância 
da lei, deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (ii) coordenar o andamento das 
atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas 
em Assembleias Gerais; (iii) administrar e gerir os negócios sociais; (iv) elaborar o relatório e as demonstrações finan-
ceiras de cada exercício; (v) criar ou extinguir cargos, admitir e demitir empregados e fixar os níveis de remuneração 
pessoal, observada a competência da Assembleia Geral; (vi) observadas as competências da Assembleia Geral e o disposto 
nos artigos deste Estatuto Social, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conce-
der garantias assinando os respectivos termos e contratos; e (vii) praticar outros atos que venham a ser determinados 
expressamente pela Assembleia Geral. Artigo 16 A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passiva-
mente, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como a prática 
de qualquer ato pela Diretoria dependerá da assinatura (i) de 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; (ii) de qualquer dos 
Diretores, agindo isoladamente, nos casos previstos no Parágrafo Segundo deste Artigo 16; ou (iii) de 02 (dois) procura-
dores agindo em conjunto; ou (iv) de 01 (um) procurador em conjunto com 01 (um) Diretor, observados os termos dos seus 
respectivos instrumentos de mandato. Parágrafo Primeiro. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 
2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, observado o disposto no Parágrafo Segundo deste Artigo 16. Parágrafo Segundo. 
Com relação à outorga de procurações para outorga de poderes da cláusula ad judicia ou para representação da Companhia 
perante o governo da República Federativa do Brasil ou qualquer subdivisão política do mesmo, quer em nível federal, 
estadual ou municipal, ou qualquer agência, departamento ou órgão de tal governo ou de subdivisão política do mesmo, 
a Companhia poderá ser representada pela assinatura isolada de qualquer dos Diretores ou do(s) Procurador(es) 
nomeado(s) por ele(s). Parágrafo Terceiro. Os instrumentos de mandato deverão especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fins judiciais ou para defesa em processos administrativos, terão período de validade limitado a, no 
máximo, 1 (um) ano. Parágrafo Quarto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, 
os atos de qualquer Diretor, funcionário, representante ou procurador que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhos ao objeto social, bem como a concessão de garantias em favor de terceiros, tais como fianças, 
avais, endossos ou quaisquer outras garantias quaisquer. Conselho Fiscal. Artigo 17 O Conselho Fiscal somente será ins-
talado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 
18 O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em 
lei. Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionis-
tas que os eleger. Exercício Social e Distribuição de Lucros. Artigo 19 O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e termina 
em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados. 
Parágrafo Primeiro. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a consti-
tuição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo Segundo. Os Acionistas têm 
direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 
nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76, exceto no caso de deliberação da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar 
porcentagem inferior à prevista neste Parágrafo Segundo. Parágrafo Terceiro. O saldo remanescente, após atendidas as 
disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável e 
o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Quarto. A Diretoria poderá determinar o levantamento 
de balanços semestrais ou em períodos inferiores com a finalidade de declarar dividendos intermediários ou pagar juros 
sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balanços ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo Quinto. Observadas as disposições legais pertinentes, a 
Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Liquidação. Artigo 20 A Companhia será liquidada nos casos 
previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. 
Disposições Finais. Artigo 21 A Companhia deverá observar os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, devendo a 
Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos 
contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei 6.404/76, conforme alterada. Artigo 22 Em tudo o que for 
omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes.

	| Caixa 
volta a 
financiar 
compra de 
imóveis 
acima de 
R$ 2,25 
milhões

A Caixa vai voltar 
a financiar a 
compra de imó-

veis residenciais com valor 
acima de R$ 2,25 milhões 
para pessoas físicas, no âm-
bito do Sistema Financeiro 
Imobiliário (SFI). Os recur-
sos para financiar as opera-
ções serão provenientes do 
SBPE (Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo), 
a principal modalidade de 
financiamento imobiliário 
no Brasil.

Após retomar o finan-
ciamento para construção 
de imóveis no SFI, o banco 
volta a oferecer crédito 
para a compra de imóveis 
acima do limite do Sistema 
Financeiro da Habitação 
(SFH). Desde 2024, a 
Caixa não trabalhava com 
financiamentos individuais 
para aquisição de imóveis 
acima do limite do SFH, 
priorizando a alocação do 
orçamento do SBPE para 
faixas de menor valor, com 
o objetivo de atender um 
maior número de famílias.

A vice-presidente de 
Habitação do banco, Inês 
Magalhães, disse que as 
mudanças promovidas pelo 
Banco Central em 2025 
nas regras do depósito 
compulsório ampliaram a 
disponibilidade de recursos 
do SBPE, viabilizando a 
retomada gradual do aten-
dimento ao público do SFI.

“A reabertura das con-
tratações para aquisição de 
imóveis prontos, anunciada 
agora, amplia o escopo de 
atuação do banco no crédito 
habitacional, fortalecendo o 
relacionamento com clien-
tes de alta renda e contri-
buindo para o aquecimento 
do mercado imobiliário e 
da cadeia da construção 
civil”, comenta.   IstoÉDinheiro
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PUBLICIDADE LEGAL

Pioneira Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.427.996/0001-28 - NIRE 35.300.343.441

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Às 10:00 horas do dia 30 de novembro de 2025, na sede social da Pioneira Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, na Rua Regina Nogueira, nº 120, sala 36, Bairro Jardim São Gabriel, CEP 13045-290. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estarem presentes os acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. André Paes de Almeida Coutinho Nogueira e secretariados pelo Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata desta 
Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A.; (ii) a homologação da redução do capital social da Companhia, por considerá-lo 
excessivo em relação ao seu objeto social, no montante de R$33.367.395,56 (trinta e três milhões, trezentos e sessenta e sete mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
e seis centavos), sem o cancelamento de ações; (iii) a alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para refletir a redução de capital; (iv) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (v) a autorização à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação das deliberações acima. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas: 5.1. Aprovar a lavratura da ata desta Assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 5.2. Tendo em vista (i) que a ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 31 de julho de 2025, que aprovou a redução do capital social da Companhia no montante de até R$33.994.488,82 (trinta e três 
milhões, novecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos), foi publicada no jornal Diário Comercial, nas versões impressas e digital, 
na edição do dia 16 de setembro de 2025, página 11 (digital) e página B6 (impresso), que passa a fazer parte do presente instrumento na forma do Anexo I, e (ii) que já transcorreu 
o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da referida ata sem que tenha havido a oposição de credores da Companhia, em conformidade com o artigo 174 da Lei 
das S.A., aprovar a homologação da redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei 
das S.A., no montante de R$33.367.395,56 (trinta e três milhões, trezentos e sessenta e sete mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos), sem o cancelamento 
de ações, de modo que o capital social da Companhia passa de R$60.787.065,17 (sessenta milhões, setecentos e oitenta e sete mil, sessenta e cinco reais e dezessete centavos), 
dividido em 19.456.912 (dezenove milhões, quatrocentas e cinquenta e seis mil, novecentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 9.728.456 (nove 
milhões, setecentas e vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias de classe A e 9.728.456 (nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta 
e seis) ações ordinárias de classe B, para R$27.419.669,61 (vinte e sete milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), dividido 
em 19.456.912 (dezenove milhões, quatrocentas e cinquenta e seis mil, novecentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 9.728.456 (nove milhões, 
setecentas e vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias de classe A e 9.728.456 (nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) 
ações ordinárias de classe B. 5.2.1. Consignar que, em virtude da redução de capital aprovada no item 5.2, a Companhia entregará, a título de restituição de capital, 1.000 (mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Empresa Pioneira de Televisão S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, 
na Rua Mário Luchesi, nº 45, Jardim São Paulo, CEP 13570-380, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.152.629/0001-08 (“Empresa Pioneira”), de titularidade da Companhia, juntamente 
com o ágio decorrente dessas mesmas ações, para a acionista Compar Participações S.A., todas subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus 
e/ou gravames e com todos os direitos e prerrogativas inerentes a tais ações. 5.3. Na sequência, aprovar a alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir a redução do capital social a que se refere o item 5.2 acima, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$27.419.669,61 (vinte e sete milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), dividido em 19.456.912 
(dezenove milhões, quatrocentas e cinquenta e seis mil, novecentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 9.728.456 (nove milhões, setecentas e vinte 
e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias de classe A e 9.728.456 (nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias 
de classe B, todas com direito de voto.” 5.4. Aprovar que, em razão das alterações aprovadas acima, o Estatuto Social da Companhia, de forma consolidada, passará a vigorar com 
a redação constante do Anexo II. 5.5. Aprovar a autorização aos administradores da Companhia para que pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora 
propostas e aprovadas pelas acionistas da Companhia, bem como todos os atos complementares à efetivação das deliberações acima tomadas, com amplos e gerais poderes para 
proceder a todos os registros, averbações, comunicações e transferências necessários. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Mesa: André Paes de Almeida Coutinho Nogueira - Presidente; José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto - 
Secretário. Acionista: Compar Participações S.A. Confere com a original lavrada em livro próprio da Companhia. Campinas, 30 de novembro de 2025. Mesa: André Paes de Almeida 
Coutinho Nogueira, Presidente; José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto, Secretário. Pioneira Participações S.A., CNPJ/MF nº. 08.427.996/0001-28, NIRE 35.300.343.441.
Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2025, Publicação da AGE de redução de capital realizada em 16 de setembro de 2025. Pioneira 
Participações S.A., CNPJ/MF nº. 08.427.996/0001-28, NIRE 35.300.343.441.
Anexo II à Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2025. Estatuto Social Consolidado da Pioneira Participações S.A. Nome e Duração. Artigo 1 
Pioneira Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores (“Lei 6.404/76”). Sede Social. Artigo 2 A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Regina Nogueira, nº 120, sala 36, Bairro Jardim São Gabriel, CEP 13045-290, podendo abrir filiais, escritórios e representações em qualquer 
localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Objeto Social. Artigo 3 A Companhia tem como objeto social a participação em outras 
sociedades, no Brasil e/ou exterior, como acionista, sócia ou quotista. Capital Social e Ações. Artigo 4 O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$27.419.669,61 (vinte e sete milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), dividido em 19.456.912 (dezenove milhões, 
quatrocentas e cinquenta e seis mil, novecentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 9.728.456 (nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, quatrocentas 
e cinquenta e seis) ações ordinárias de classe A e 9.728.456 (nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias de classe B, todas com 
direito de voto. Artigo 5 A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer 
Acionista, a Companhia emitirá certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão assinados por qualquer dos Diretores. Assembleias 
Gerais de Acionistas. Artigo 6 As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 7 As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os 
interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. Artigo 8 A convocação das 
Assembleias Gerais de Acionistas será feita na forma prevista na Lei 6.404/76. Artigo 9 As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 10 As Assembleias Gerais 
serão presididas por acionista que na ocasião for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariada por quem ele indicar. Em caso de empate na escolha do presidente da 
mesa, o presidente será definido por sorteio. Artigo 11 A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei, neste Estatuto Social da Companhia e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de 
votos dos presentes, não se computando os votos em branco, com exceção das seguintes matérias, cuja aprovação dependerá de aprovação de Acionistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) do capital social da Companhia: (i) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia, conforme em vigor em 30 de outubro de 2015, que afete os direitos políticos 
e/ou econômicos dos Acionistas previstos no Estatuto Social da Companhia, inclusive extinção de órgãos estatutários; (ii) alteração do objeto social que implique mudança do ramo 
de atividade da Companhia; (iii) qualquer aumento do capital da Companhia, desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancelamento ou manutenção 
em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia conversíveis ou não em ações, inclusive, mas sem limitação, criação e emissão de ações preferenciais, 
debêntures, bônus de subscrição, partes beneficiárias ou opções de compra ou subscrição de ações; (iv) qualquer redução do capital social da Companhia, com ou sem resgate ou 
cancelamento de ações; (v) deliberação sobre a não distribuição ou sobre a distribuição de lucros e/ou juros sobre o capital próprio pela Companhia em percentual inferior ao dividendo 
mínimo obrigatório; (vi) divergências, impasses e empates eventuais, entre os Diretores ou entre um Diretor e o procurador constituído pelo outro Diretor na condução dos negócios 
sociais; (vii) fixação da remuneração global dos administradores da Companhia; (viii) contratação de empréstimos pela Companhia, cujo valor global, em uma única operação ou se 
consideradas várias operações realizadas em um mesmo exercício social, seja superior a R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais); (ix) aquisição de ativos, cujos custos 
aquisitivos excedam, em uma única operação ou se consideradas várias operações realizadas em um mesmo exercício social, o valor de R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil 
reais); (x) oneração, aquisição, venda, compromisso de venda, alienação, cessão ou transferência, direta ou indireta, de qualquer dos bens e/ou direitos integrantes do patrimônio 
social da Companhia cujo valor, em uma única operação ou se consideradas várias operações realizadas em um mesmo exercício social, seja superior a R$1.700.000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais); (xi) oneração, aquisição, venda, compromisso de venda, alienação, cessão ou transferência, direta ou indireta, de qualquer participação em qualquer pessoa 
jurídica, consórcio, joint venture ou entidade de qualquer natureza, bem como a constituição de outra pessoa jurídica, consórcio, joint venture ou entidade de qualquer natureza; (xii) 
outorga, seja pela Companhia ou qualquer de suas controladas, de quaisquer avais, fianças ou outras garantias em favor de qualquer de suas controladas; (xiii) contratação, pela 
Companhia, de empresa de auditoria independente; (xiv) cisão, fusão, incorporação da Companhia ou de suas ações por outra sociedade ou de outra sociedade ou das ações de outra 
sociedade pela Companhia, transformação ou outras formas de reorganização societária envolvendo a Companhia ou qualquer sociedade na qual ela detenha participação (“Sociedades 
Investidas”); (xv) celebração, modificação ou distrato de Acordo de Acionistas do qual a Companhia seja parte em relação a qualquer Sociedade Investida; e (xvi) liquidação, dissolução 
da Companhia ou de qualquer Sociedade Investida, ou cessação do seu estado de liquidação, bem como a autorização aos administradores da Companhia ou das Sociedades Investidas 
para confessar falência, ajuizar pedido de processamento de recuperação judicial ou de homologação de plano de recuperação extrajudicial. Parágrafo Único. Qualquer alteração ao 
presente estatuto que impacte a diversidade, os direitos e obrigações das classes de ações dependerá da concordância de todos os titulares das ações atingidas. Artigo 12 Todos os 
valores previstos no Artigo 11 acima deverão ser atualizados anualmente, no dia 1° de janeiro de cada ano, pela variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA. Diretoria. Artigo 13 A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral, denominados Diretores sem Designação Específica, todos com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, observado o disposto neste Estatuto 
Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro. Os Diretores estão dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 
Segundo. Os Diretores tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes que se seguirem à sua eleição, permanecendo 
em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração global da Diretoria, cabendo então 
à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros. Artigo 14 Ocorrendo vacância do cargo de Diretor da Companhia, por morte, impedimento definitivo ou destituição, 
a Assembleia Geral elegerá um novo Diretor para exercer as funções do Diretor falecido, impedido ou destituído, durante o tempo restante do mandato do Diretor substituído. Parágrafo 
Único. No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por quem tiver sido indicado pelo Diretor ausente. Artigo 15 
Compete aos Diretores: (i) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (ii) coordenar o andamento das atividades 
normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais; (iii) administrar e gerir os negócios sociais; (iv) 
elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício; (v) criar ou extinguir cargos, admitir e demitir empregados e fixar os níveis de remuneração pessoal, observada 
a competência da Assembleia Geral; (vi) observadas as competências da Assembleia Geral e o disposto nos artigos deste Estatuto Social, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, 
firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias 
assinando os respectivos termos e contratos; e (vii) praticar outros atos que venham a ser determinados expressamente pela Assembleia Geral. Artigo 16 A representação da Companhia, 
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como a prática de qualquer ato pela 
Diretoria dependerá da assinatura (i) de 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; (ii) de qualquer dos Diretores, agindo isoladamente, nos casos previstos no Parágrafo Segundo deste 
Artigo 16; ou (iii) de 02 (dois) procuradores agindo em conjunto; ou (iv) de 01 (um) procurador em conjunto com 01 (um) Diretor, observados os termos dos seus respectivos instrumentos 
de mandato. Parágrafo Primeiro. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, observado o disposto no Parágrafo Segundo 
deste Artigo 16. Parágrafo Segundo. Com relação à outorga de procurações para outorga de poderes da cláusula ad judicia ou para representação da Companhia perante o governo da 
República Federativa do Brasil ou qualquer subdivisão política do mesmo, quer em nível federal, estadual ou municipal, ou qualquer agência, departamento ou órgão de tal governo 
ou de subdivisão política do mesmo, a Companhia poderá ser representada pela assinatura isolada de qualquer dos Diretores ou do(s) Procurador(es) nomeado(s) por ele(s). Parágrafo 
Terceiro. Os instrumentos de mandato deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais ou para defesa em processos administrativos, terão período 
de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. Parágrafo Quarto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, 
funcionário, representante ou procurador que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, bem como a concessão de garantias em favor 
de terceiros, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias quaisquer. Conselho Fiscal. Artigo 17 O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em 
que for convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 18 O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único. A remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Distribuição de Lucros. Artigo 19 O exercício social inicia-se 
em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados. Parágrafo Primeiro. Do lucro 
líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 
Segundo. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei 
6.404/76, exceto no caso de deliberação da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar porcentagem inferior à prevista neste Parágrafo Segundo. Parágrafo Terceiro. O saldo 
remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável e o Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Quarto. A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos inferiores com a finalidade de declarar 
dividendos intermediários ou pagar juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balanços ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Parágrafo Quinto. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros 
sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Liquidação. Artigo 20 A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a 
Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Disposições Finais. Artigo 21 A Companhia deverá observar os Acordos de Acionistas 
arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus termos, 
nos termos do artigo 118 da Lei 6.404/76, conforme alterada. Artigo 22 Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/12/2025
Data, Hora e Local: Aos 30/12/2025, às 10hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo 
em vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. 
Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz, Secretária: Mareia Pacianotto Ribeiro. Deliberações aprovadas:  (i) O aumento 
do capital social da Companhia em R$ 11.595.000,00, mediante a emissão de 11.595.000 novas ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 por ação, a serem subscritas e integralizadas pelos 
acionistas da Companhia, todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Av. Magalhães de Castro, nº 4.800, Edifício Continental Tower, 09º andar, Cidade Jardim, CEP 05676-120, 
da seguinte forma: • R$ 11.421.075,00 integralizado mediante a conversão do Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital (“AFAC”), nos termos dos boletins de subscrição; • R$ 173.925,00 integralizado em moeda corrente nacional 
nos termos dos boletins de subscrição. (ii) A alteração, em razão do aumento de capital acima aprovado, do capital 
total da Companhia, que passará de R$ 50.148.990,10 dividido em 50.148.990 ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal para R$ 61.743.990,10 divididos em 61.743.990 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, do 
caput do Artigo Quinto do Estatuto Social da Companhia, que vigorará com a seguinte nova redação: “Artigo Quinto. O 
capital social é de R$ 61.743.990,10, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, dividido em 61.743.990 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal.” (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Nada mais. 
São Paulo/SP, 30/12/2025. JUCESP nº 118.694/26-1 em 27/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO. Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo Primeiro -A Genco 
Holding Participações S.A. é uma sociedade anônima, regida por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo - A companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Continental Tower, 9º andar, conj. 92, sala 18, Cidade Jardim, CEP: 05.676-120, 
podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro - A Companhia tem por objeto 
social a participação em outras Sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo Quarto 
- A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II. Do Capital. Artigo Quinto - O capital social é de R$ 
61.743.990,10, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, dividido em 61.743.990 ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal §1º - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §2º - As ações provenientes 
de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia 
que deliberar sobre o  aumento de capital. §3º - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital 
social, a companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem 
diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 
Capítulo III. Da Assembleia Geral. Artigo Sexto - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
§1º -A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou 
acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. §2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordi-
nárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por 
maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. Capítulo IV. Da Administração. Artigo Sétimo - A 
administração da Companhia será exercida por diretoria composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 10 membros, sendo 
1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiros e os demais membros Diretores sem designação específica, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, com prazo de mandato de 2 anos, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os 
diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. §1º - Os diretores ficam dispensados 
de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. §2º - A investidura dos diretores 
nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo - No caso de impedimento ocasional de um diretor, 
suas funções serão  exercidas por qualquer outro Diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá 
permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono - A diretoria tem amplos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a 
Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos 
governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, 
escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias; 
contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou 
imóveis. Artigo Décimo - Observado o disposto neste Estatuto Social, a representação ativa e passiva da Companhia, em 
juízo ou fora dele, assim como a prática dos atos previsto nos Artigo Nono, deve ser exercida mediante: (a) assinatura 
conjunta de 2 diretores; (b) assinatura de 1 Diretor em conjunto com a de um procurador, regularmente constituído 
para a prática dos poderes específicos outorgados na respectiva procuração e de acordo com a extensão dos poderes 
nela contidos; e/ou (e) assinatura por um único procurador somente perante órgãos públicos e empresas estatais, 
como Receita Federal, Juntas Comerciais, INSS, DRT, dentre outros, desde que sua representação ocorra em estrita 
conformidade com os poderes conferidos na procuração. §1º - As procurações outorgadas pela Companhia devem ser 
assinadas por 2 Diretores, e devem conter poderes específicos e prazo de vigência não superior a 1 ano, ressalvada a 
outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, inclusive para procedimentos arbitrais, que a Diretoria venha a 
autorizar em cada caso. §2º: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos 
de qualquer Diretor, procurador ou colaborador que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 
salvo quando expressamente autorizados nos termos deste Estatuto Social. Artigo Onze - Compete à diretoria superin-
tender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento.  Artigo 
Doze - Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários 
ao seu regular funcionamento. Capítulo V. Conselho Fiscal. Artigo Treze - A companhia terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. § Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI. Disposições Gerais. Artigo 
Catorze - O exercício social da companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas por Lei. Artigo Quinze - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia 
Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e 
depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo Dezesseis - Mediante decisão de acionistas representando a 
maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar 
os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Dezessete - A Companhia distribuirá, como dividendo 
obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. 
Artigo Dezoito - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, 
elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração.  Artigo Dezenove - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra 
a Companhia, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/01/2025 
Data/hora/local: 13/01/2025, às 9hs, em Campinas/SP. Presença: Acionistas representando a totalidade das ações 
com direito a voto. Mesa: Presidente: Caio Passos Moraes Navarro; e Secretário: Fernando Nogueira da Rocha Azevedo. 
Deliberações aprovadas: 7.1. Aprovado o aumento de capital social da Companhia no montante de R$ 795.370,00, 
passando o referido capital social de R$ 62.500,00, representado por 62.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, para R$ 857.870,00, passando a ser representado por 857.870 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, mediante a subscrição e integralização, ao capital social desta Sociedade, de 795.370 quotas sociais detidas 
pelos acionistas Caio Passos Moraes Navarro, Fernando Nogueira da Rocha Azevedo e Murilo de Carvalho Serafini na 
sociedade Hand Gestão Compartilhada Ltda., CNPJ/MF nº 12.457.132/0001-26, da seguinte forma: 7.1.1. O acionista 
Caio Passos Moraes Navarro, brasileiro, administrador de empresas, subscreve e integraliza, neste ato, 340.833 quotas 
sociais que detém na Sociedade Hand Gestão Compartilhada Ltda., supra qualificada, no valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, totalizando R$ 340.833,00, nesta Sociedade H Partners Participações S.A.. 7.1.2. O acionistas Fernando 
Nogueira da Rocha Azevedo, brasileiro, administrador de empresas, subscreve e integraliza, neste ato , 292.082 
quotas sociais que detém na Sociedade Hand Gestão Compartilhada Ltda., supra qualificada, no valor nominal de R$ 
1,00 cada uma, totalizando R$ 292.082,00, nesta Sociedade H Partners Participações S.A.. 7.1.3. O acionista Murilo 
de Carvalho Serafini, brasileiro, economista, subscreve e integraliza, neste ato, 162.445 quotas sociais que detém na 
Sociedade Hand Gestão Compartilhada Ltda, supra qualificada, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 
162.455,00, nesta Sociedade H Partners Participações S.A., tudo conforme Boletins de Subscrição. Nada mais. JUCESP 
nº 47.621/25-4 em 31/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Laranjeiras Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF n. 34.609.365/0001-30 - NIRE 3523561425-3
5ª Alteração do Contrato Social

A sócia única Lago da Pedra Participações S/A deliberou, com fulcro no artigo 1.082, 
incisos I e II da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), a redução do Capital Social da 
Sociedade, conforme segue: (i) redução do Capital Social no valor de R$ 1.072.237,20 
(um milhão, setenta e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte centavos) para 
absorção de prejuízos acumulados apurados até 31 de dezembro de 2025, com base 
nas demonstrações financeiras regularmente levantadas; e (ii) redução adicional do 
Capital Social na importância de R$ 1.341.368,00 (um milhão, trezentos e quarenta 
e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), para adequação ao objeto social, com o 
cancelamento de quotas e restituição do valor correspondente à sócia única Lago 
da Pedra, na forma da lei. Em razão das deliberações acima, o Capital Social da 
Sociedade passa a ser de R$ 1.000,00 (mil reais), totalmente subscrito e integralizado. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/03/2025
Data/Hora/Local: Em 10/03/2025, às 10hs, em Campinas/SP. Convocação e Quórum: Dispensado, face a presença da acionista representando 100% do Capital Social da Companhia. 
Mesa: Presidente, sr. Caio Passos Moraes Navarro; e Secretario sr. Fernando Nogueira da Rocha Azevedo. Deliberações aprovadas: A inclusão no objeto social da atividade de 
Consultoria em Gestão Empresarial, alterando assim o artigo 4° do Estatuto Social, e ainda aprovam por unanimidade a Consolidação do Estatuto Social, com a inclusão no artigo 
4° a atividade de Consultoria em Gestão Empresarial. Nada mais. Visto: José Carlos Duarte Leardine, OAB SP 85.921. JUCESP nº 96.576/25-0 em 20/03/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social. Artigo 1° - A sociedade anônima opera sob a denominação de H Partners 
Participações S.A. e rege-se por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem sede e foro na Avenida Doutor Jose Bonifácio Coutinho 
Nogueira,150, Sala 407, Jardim Madalena, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.091,611. § Único - A Companhia pode, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir 
ou encerrar filiais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3° - O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Artigo 4° - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades no Brasil ou no exterior, como sócia, acionista ou quotista, atuando como holding; 
bem como quaisquer outros serviços auxiliares à consecução de seus objetivos que independam de registro prévio ou de autorização governamental e a Consultoria em Gestão 
Empresarial. Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 5° - O capital social é de R$ 857.870,00, totalmente subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente, representado 
por 857.870 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. Artigo 6° - Cada ação confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. A 
propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Sociedade 
emitirá certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão assinados pelo Diretor Presidente. § 1º - A Companhia tem o direito, a juízo 
de sua Assembleia Geral, de a qualquer tempo criar classes de ações preferenciais, ou ainda, de aumentar a quantidade das ações preferenciais de classes existentes, sem guardar 
proporção com as demais. O montante de ações preferenciais, sem direito a voto, não poderá exceder o limite imposto pelo artigo 15, § segundo, da Lei das Sociedades Anônimas. 
§ 2º - Em caso de aumento de capital é assegurado aos acionistas o direito de preferência na subscrição das ações a serem emitidas, na proporção do número de ações de que forem 
titulares. O prazo para o exercício desse direito será de 30 dias, contados da notificação enviada aos acionistas neste sentido. § 3º - No caso de alienação, transferência ou oneração, 
por qualquer acionista, da totalidade ou parte de suas ações nominativas, terão os demais acionistas o direito de preferência na aquisição das mesmas, respeitadas a proporcionalidade 
detida por cada acionista. § 4º - Na hipótese de ocorrência do disposto no § anterior, o acionista que receber oferta firme deverá notificar os demais acionistas, por escrito, informando, 
obrigatoriamente, o valor da oferta recebida, a quantidade e classe de ações envolvidas, o cálculo de apuração do valor, a forma de pagamento, o nome do interessado, além de 
outras condições eventualmente consideradas relevantes. § 5º - Os acionistas que tiverem recebido a notificação que trata o § anterior terão prazo de 30 dias para responderem se 
pretendem ou não exercer o direito de preferência. Expirado esse prazo sem que nenhum acionista tenha exercido o direito de preferência, o acionista ofertante deverá oferecer as 
ações para a Companhia, por meio de notificação escrita. Será considerado que a Companhia recusou o direito de preferência se ela não tiver manifestado expressamente, por escrito, 
a sua aceitação quanto a tal direito dentro do prazo de 15 dias. Se a Companhia não se manifestar nesse prazo ou informar o desinteresse pelas ações, o acionista ofertante poderá 
aliená-las ao terceiro informado em sua notificação, pelas exatas condições ali descritas. Artigo 7° - As ações preferenciais gozarão das seguintes vantagens: a) prioridade no 
reembolso de capital, sem prêmio; b) direito de participar do dividendo a ser distribuído correspondente, pelo menos, a 25% do lucro líquido de cada exercício, ajustado na forma 
do artigo 202 da Lei nº 6.404/76; c) participação, em igualdade de condições com as ações ordinárias, no recebimento de ações bonificadas resultantes de capitalização de reservas 
ou fundos de qualquer natureza, ou mesmo de fracionamento; d) direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, nas condições previstas no artigo 254-A da 
Lei nº 6.404/76, pelo mesmo preço pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle; e e) todos os demais direitos que forem atribuídos às ações ordinárias, ressalvado 
o disposto no § único deste artigo. § Único - As ações preferenciais não gozarão do direito de voto. Artigo 8° - A Assembleia Geral que autorizar aumento do capital social indicará 
como será calculado o primeiro dividendo subsequente, a que farão jus as novas ações. Artigo 9° - Em caso de aumento de capital por incorporação de reservas ou fundos de qualquer 
natureza, as novas ações, se emitidas, observarão as proporções quanto à quantidade, espécie e classe de ações então existentes, no momento do aumento, devendo, ainda, ser 
integralmente observados os direitos atribuídos a cada espécie e classe de ações de emissão da Companhia. Capítulo III - Assembleia Geral. Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-
se-á, ordinariamente, em um dos 04 meses seguintes ao término do exercício social; e, extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada por dois terços, no mínimo, dos 
membros da Diretoria ou nos casos previstos em lei. § 1º - A Assembleia Geral será instalada por qualquer Diretor e presidida por qualquer membro da Diretoria, que a presidirá, 
cabendo ao Presidente da Assembleia convidar um acionista ou funcionário da Companhia para secretariar os trabalhos, lavrando-se ata em livro próprio com as prescrições legais. 
§ 2º - A Assembleia Geral se instala na forma disposta em lei, sendo suas deliberações tomadas por acionistas que representem maioria absoluta das ações com direito a voto, salvo 
maior quórum previsto em lei ou diverso previsto neste Estatuto. Caso a Assembleia convocada não conte com a presença dos acionistas que representem o mínimo de 51% das ações 
com direito a voto a sua instalação ficará prejudicada, devendo ser reconvocada para 15 dias subsequentes, quando poderá ser instalada em segunda convocação, com qualquer 
número, na forma do art. 125, da Lei nº 6.404/76. § 3º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador devidamente constituído para tal finalidade. § 4° 
- Às Assembleias Gerais deverão ser necessariamente submetidas, sem prejuízo daquelas previstas ou resultantes da lei, para deliberações tomadas em unanimidade, as seguintes 
matérias: a) Criação de nova classe de ações ordinárias ou aumento de classes já existentes, sem guardar proporção com as demais, bem como alterações nas preferenciais, vantagens 
e condições de resgate das ações preferenciais já existentes; b) Emissão de bônus de subscrição ou de opções de compra de ações; c) Criação de partes beneficiárias ou de quaisquer 
títulos ou celebração de contratos que confiram a terceiros o direito de participação nos lucros da Companhia; d) Aquisição e alienação de participações societárias; e) Autorização 
aos Diretores para confessar falência, requerer recuperação judicial ou recuperação extrajudicial; f) Escolha e substituição de auditores externos da Companhia; g) Eleição da Diretoria 
e definição de sua remuneração. Capítulo IV - Administração da Companhia e Diretoria. Artigo 11 - A Companhia será administrada por uma Diretoria que terá mandato de 03 
anos, passível de reeleição, e será composta por até 04 membros, acionistas ou não, sendo 01 Diretor Presidente e 03 Diretores sem designação específica. O Diretor Presidente 
poderá cumular as funções dos demais Diretores, até que sejam eleitos e empossados, quando terão as atribuições que lhes forem conferidas no ato da sua nomeação. Os membros 
serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas das reuniões do respectivo órgão, dispensados da prestação de qualquer garantia para o 
exercício de suas funções. Artigo 12 - Os membros da Diretoria não poderão obrigar-se pessoalmente por aval ou fiança. Artigo 13 - Nos impedimentos, ou ausências temporárias, 
de qualquer Diretor, o seu substituto será designado pela maioria dos membros da Diretoria. § 1º - No caso de vagar um cargo de Diretor, as suas funções serão exercidas pelos 
demais, até a primeira Assembleia Geral que se realizar, a qual elegerá o novo Diretor, se necessário, exercendo este as funções do aludido cargo, até o final do mandato que está 
sendo substituído. § 2º - As substituições previstas neste artigo implicarão na acumulação de cargos, inclusive do direito de voto, mas não na dos honorários e demais vantagens 
do substituído. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por 02 Diretores, com até 02 dias de antecedência. Essas reuniões serão válidas quando delas participar a 
maioria de seus membros em exercício. § 1º - Em todas as reuniões da Diretoria as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes. § 2º - Qualquer Diretor 
terá o direito de outorgar mandato a outro Diretor, a fim de representá-lo nas reuniões da Diretoria, seja para a formação de “quórum”, seja para a votação. Igualmente, são admitidos 
votos por carta, telegrama, correio eletrônico ou telefax, quando recebidos pelos demais Diretores até o momento da reunião. Essa representação extinguir-se-á, simultaneamente, 
com o encerramento da reunião de Diretoria. § 3º - A Diretoria poderá reunir-se, independentemente da formalidade de convocação, quando se tratar de matéria urgente. Para a 
validade dessa reunião é exigida a presença ou representação de mais da metade dos membros da Diretoria. Artigo 15 - Além dos que forem necessários à realização dos fins sociais, 
a Diretoria é investida dos seguintes poderes: a) contratar empréstimos junto a instituições financeiras, oficiais ou privadas, podendo, para tanto, constituir garantias reais sobre 
bens imóveis, móveis e semoventes; b) adquirir, onerar e alienar bens imóveis; c) prestar fianças e/ou avais em favor de outras sociedades e/ou empreendimentos, dos quais a 
Companhia seja ou venha a ser sócia ou acionista, direta ou indiretamente, até o limite da proporção de sua participação no capital social respectivo; e d) transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos. Artigo 16 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada mediante a assinatura dos seguintes Diretores, em questões que envolvam os seguintes 
valores: (a) 01 Diretor, isoladamente, quando tais questões envolverem montantes não superiores a R$ 50.000,00, exceto se tais questões estiverem previstas no plano de negócios 
elaborado pela Diretoria e aprovado pelos acionistas (“Plano de Negócios”); (b) 02 Diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente, quando tais 
questões envolverem montantes não superiores a R$ 200.000,00; e (c) 03 Diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente, sempre que tais questões 
envolverem montantes superiores a R$ 200.000,01. § 1º - Observado o disposto no § 2º abaixo, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada por Procuradores, 
conforme abaixo definido: (a) 01 procurador em conjunto com 01 Diretor, para fins de representação nos termos do item (a) do artigo acima; (b) 01 procurador em conjunto com 02 
Diretores, para fins de representação nos termos do item (b) do artigo acima; (c) 01 procurador em conjunto com 03 Diretores, para fins de representação nos termos do item (c) do 
artigo acima; § 2º - Salvo quando para fins judiciais, os mandatos outorgados pela Companhia terão prazo de vigência determinado, limitado ao máximo de 01 ano, deverão ser 
conferidos com poderes específicos e deverão conter obrigatoriamente os atos e operações que o(s) mandatário(s) poderá(ao) praticar. Todos os mandatos deverão ser outorgados 
por no mínimo 02 Diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. . Artigo 17 - As funções de cada Diretor serão definidas em reunião de Diretoria, da 
qual será lavrada a competente ata. Artigo 18 - A Diretoria apresentará anualmente o relatório, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras de todas as operações sociais, 
na forma do disposto no Art. 133 da Lei nº 6.404/76. Artigo 19 - É vedada a participação de pessoas no exercício ou candidatos a cargos políticos, na composição da Diretoria. 
Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 20 - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal composto de 03 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes 
no País, diplomados em curso de nível universitário, eleitos pela Assembleia Geral para um prazo de gestão máximo de 1 ano, a expirar por ocasião da realização da Assembleia Geral 
Ordinária, sendo esse órgão de funcionamento não permanente, somente sendo instalado a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 1/10 do capital social para o exercício 
social respectivo. Artigo 21 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá as atribuições e a remuneração definidas pela Lei nº 6.404/76. Capítulo VI - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro. Artigo 22 - O exercício social coincide com o ano civil, terminando, portanto, em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras, juntamente com as quais os órgãos de administração apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido 
do exercício, ajustado nos termos do Art. 202 da Lei nº 6.404/76, observando a seguinte ordem de dedução, na forma da lei: a) 05% no mínimo, para o Fundo de Reserva Legal, até 
atingir 20% do capital social; b) as importâncias que, legalmente, devam ser destinadas a Reservas para Contingências; c) a quota necessária ao pagamento de um dividendo que 
represente, em cada exercício, 25%, no mínimo, do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Os dividendos serão declarados com integral 
respeito aos direitos, preferências, vantagens e prioridades das ações então existentes, segundo os termos da lei e deste estatuto, e, quando for o caso, as resoluções da Assembleia 
Geral; d) o saldo, se houver, terá o destino que, por proposta da Diretoria, for deliberado pela Assembleia Geral. § 1º - Como previsto no artigo 197 e seus §s da Lei nº 6.404/76, no 
exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos deste estatuto ou do art. 202 da mesma lei, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, 
a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. § 2º - Nos termos do artigo 199 da Lei nº 
6.404/76, o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social; atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará 
sobre a aplicação do excesso, na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos. § 3º - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros da Diretoria 
uma participação nos lucros nos casos, forma e limites legais. § 4º - Após as deduções previstas neste artigo e seus §s, o lucro remanescente poderá ser total ou parcialmente retido, 
por deliberação da Assembleia Geral Ordinária, com base em orçamento de capital preparado pelos órgãos de administração, com parecer do Conselho Fiscal, se em funcionamento, 
e aprovado em Assembleia Geral Ordinária, permitindo que a Companhia disponha de recursos gerados pelas suas operações para fazer frente aos investimentos já comprometidos, 
ou que virão a sê-lo, necessários à sua manutenção e desenvolvimento. Referido orçamento de capital deverá ser anualmente revisado pela Assembleia Geral Ordinária quando tiver 
duração superior a 01 ano. Artigo 23 - Por proposta da Diretoria, aprovada pela Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital 
próprio destes últimos, até o limite estabelecido pelo artigo 9º da Lei n.º 9.249, de 26/12/1995; e na forma do § 7º desse mesmo artigo as eventuais importâncias assim desembolsadas 
poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto em lei e neste estatuto. Artigo 24 - Será levantado balanço semestral no último dia de junho de cada ano; e poderá 
a Diretoria: a) autorizar a declaração e pagamento de dividendo semestral, por conta do dividendo anual; b) levantar balanços extraordinários e distribuir dividendos em períodos 
menores, por conta do dividendo anual, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; c) declarar 
dividendo intermediário à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, por conta do dividendo anual. Artigo 25 - Por 
decisão da Assembleia Geral ou da Diretoria, os balanços anuais poderão ser auditados por auditores independentes. Tais auditores serão escolhidos e/ou destituídos pela Assembleia 
Geral, conforme o caso, observado, quando aplicável, o disposto no § 2º do artigo 142 da Lei nº 6.404/76. Capítulo VII - Liquidação da Companhia. Artigo 26 - A Companhia será 
liquidada nos casos previstos em lei. Capítulo VIII - Disposições Finais. Artigo 27 - Fica eleito o foro da comarca de Campinas/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências 
oriundas do presente contrato. Artigo 28 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei n°. 6.404/76). Campinas, 10/03/2025. 
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Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária de 
Acionistas a ser realizada em 25/03/2026
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Azul S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“LSA”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 25 de março de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio de 
participação pelo sistema eletrônico da plataforma Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a qual será considerada 
como realizada na sede social da Companhia, localizada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 
939, 8º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, CEP 06460-040, no Município 
de Barueri, Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (1) a aprovação 
do grupamento da totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 150.000 (cento e 
cinquenta mil) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento), sem que ocorra modificação no valor do 
capital social da Companhia (“Grupamento”); e (2) caso o Grupamento seja aprovado, a alteração do caput do artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o número de ações pós-Grupamento, bem como a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. O quórum necessário para a instalação da AGE é de 2/3 (dois terços) das ações 
de emissão da Companhia com direito a voto. Caso o quórum legal não seja atingido, a Companhia publicará novo 
Edital de Convocação anunciando a data de realização da AGE em segunda convocação para deliberar sobre as 
respectivas matérias cujo quórum de instalação não foi atingido. A AGE realizada em segunda convocação será 
instalada com a presença de qualquer número de acionistas. Nos termos do Estatuto Social da Companhia e do 
artigo 129 da LSA, as matérias integrantes da Ordem do Dia serão aprovadas mediante voto favorável de acionistas 
titulares da maioria das ações ordinárias de emissão da Companhia presentes à AGE. INSTRUÇÕES GERAIS Nos termos 
do artigo 126 da LSA, os acionistas titulares de ações escriturais mantidas junto à Itaú Corretora de Valores S.A. 
(“Itaú”) ou à Central Depositária da B3 poderão participar da AGE: (i) pessoalmente ou por seus representantes 
legais; ou (ii) por procuradores devidamente constituídos, em qualquer caso, de forma digital. As procurações 
deverão ser outorgadas em conformidade com o artigo 126 da LSA. As diretrizes sobre a documentação exigida, 
conforme o caso, estão resumidas abaixo e detalhadas na Proposta da Administração para a AGE. PARTICIPAÇÃO 
Os acionistas (ou seus representantes ou procuradores) deverão realizar o cadastro na Plataforma Digital por meio 
do link https://assembleia.ten.com.br/621895176 até 23 de março de 2026, fornecendo as seguintes informa-
ções e documentos obrigatórios, conforme aplicável: (i) se pessoa física: documento de identificação original 
com foto (exemplos: RG, RNE, CNH ou carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas) ou documento 
de identificação original com foto do procurador, acompanhado da correspondente procuração, caso aplicável; 
(ii) se pessoa jurídica: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como 
documento de identificação original com foto dos representantes legais; e (iii) se fundo de investimento: cópia 
autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do administrador ou 
gestor, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/
ou procuração), bem como documento de identificação original com foto dos representantes legais. Além disso, 
o acionista deverá apresentar comprovante atualizado da titularidade das ações nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Companhia, emitido pelo Itaú e/ou por instituição custodiante. BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 
A Companhia disponibilizará sistema de voto à distância para a AGE, nos termos do artigo 121, parágrafo único, 
da LSA e da Resolução da CVM nº 81/22, permitindo aos acionistas votar à distância por meio de: (i) envio do 
boletim de voto à distância (“Boletim”) diretamente à Companhia por intermédio da Plataforma Digital; (ii) no 
caso de ações depositadas na Central Depositária da B3: (ii.a) envio de instruções de voto diretamente à Central 
Depositária da B3, conforme seus procedimentos e documentação exigida; ou (ii.b) envio de instruções de voto às 
instituições custodiantes, que encaminharão os votos à Central Depositária da B3, observados os procedimentos 
e documentação exigidos pela respectiva instituição custodiante; ou (iii) no caso de ações mantidas junto ao 
Itaú, envio de instruções de voto diretamente ao Itaú, conforme seus procedimentos e documentação exigida. 
As diretrizes detalhadas para o exercício do direito de voto por meio do Boletim estão disponíveis na Proposta 
da Administração para a AGE. A Proposta da Administração, contendo todas as informações necessárias para o 
melhor entendimento das matérias a serem deliberadas na AGE e dos procedimentos para participação, encontra-se 
disponível na sede da Companhia, no seu website de Relações com Investidores (https://ri.voeazul.com.br/), bem 
como nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/), da B3 (https://www.b3.com.br/) e da U.S. Securities and 
Exchange Commission – SEC (https://www.sec.gov/), nos termos do artigo 124, § 6º, e do artigo 135, § 3º, da LSA 
e do artigo 7º da Resolução CVM 81/22. Barueri/SP, 04 de março de 2026. David Gary Neeleman, Presidente do 
Conselho de Administração. (04, 05 e 06/03/2026)

	| Cotação das 
Moedas

Coroa (Suécia) - 0,5682
Dólar (EUA) - 5,287

Franco (Suíça) - 6,7385
Iene (Japão) - 0,0335

Libra (Inglaterra) - 7,0344
Peso (Argentina) - 0,003747

Peso (Chile) - 0,005813
Peso (México) - 0,2986
Peso (Uruguai) - 0,1365
Yuan (China) - 0,7663

Rublo (Rússia) - 0,06805
Euro (Unidade Monetária Europeia) - 6,1197



13São Paulo, Quarta-Feira, 04 de março de 2026 datamercantil.com.br

PUBLICIDADE LEGAL

GNR Lara Mauá S.A.
CNPJ nº 59.938.673/0001-30 - NIRE 3530065970-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12/02/2026
Data, Horário e Local: Em 12/02/2026, às 11h30, realizada de modo exclusivamente digital. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em razão do comparecimento dos 
acionistas representando 100% do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Leon Damo; e Secretário: Sr. Rodrigo Genuncio. Deliberações aprovadas: 5.1. Aprovada a Emissão, mediante 
a assinatura do “Termo de Emissão da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 
sob Rito de Registro Automático, da GNR Lara Mauá S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Gasbio Lara Mauá Participações Ltda. (“Lara”), a Morro Holding S.A. (“Morro Holding”, 
e, em conjunto com a Lara, “Acionistas”), o MDC I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“MDC I FIP”), a MDCPAR S.A. (“MDCPAR”) e a Ecometano Empreendi-
mentos S.A. (“Ecometano” e, em conjunto com as Acionistas, o MDC I FIP e a MDCPAR, as “Garantidoras”), na qualidade de fiadoras, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais” e “Termo de Emissão”, respectivamente) 
bem como a realização da Oferta, que terão as seguintes principais características e condições: (a) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais serão 
depositadas para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e negociação, observado o disposto no Termo de Emissão, no mercado secundário 
por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas 
eletronicamente na B3; (b) Valor Total de Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 58.000.000,00, na Data de Emissão (conforme abaixo definido); (c) Número da Emissão: A 
Emissão constitui a 1ª emissão de notas comerciais escriturais da Companhia; (d) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (e) Quantidade de Notas Comerciais: 
Serão emitidas 58.000 Notas Comerciais; (f) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (g) Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de liquidação e o escriturador da Emissão será a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., insti-
tuição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215 – 4º Andar, Pinheiros, CEP: 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”, respectivamente; sendo certo que tais definições incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder o 
Agente de Liquidação e/ou o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais); (h) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto 
de distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme para a totalidade das Notas Comerciais, 
com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo uma delas a instituição intermediária líder 
da Oferta, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme, de Notas Comerciais Escri-
turais, em Série Única, da 1ª Emissão da GNR Lara Mauá S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Garantidores e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), e de acordo com 
os procedimentos operacionais da B3; (i) Local de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais será a Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo; (j) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será aquela a ser estabelecida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (k) 
Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da apuração da Remuneração (conforme abaixo definida) será a Primeira Data de Integralização 
(conforme abaixo definida) (“Data de Início da Rentabilidade”); (l) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais: Nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.195, 
as Notas Comerciais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais 
será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais, e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais 
que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Titular de Notas Comerciais, que servirá como comprovante de 
titularidade de tais Notas Comerciais; (m) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de declaração de vencimento antecipado em razão da ocorrência de um dos Even-
tos de Inadimplemento (conforme definido abaixo), da realização de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme 
definido abaixo), Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme definido abaixo) ou de Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) da totalidade das Notas Comerciais seguida 
de seu cancelamento, nos termos do Termo de Emissão, o vencimento das Notas Comerciais ocorrerá em 365 dias após a Data de Emissão, conforme estabelecido no Termo de Emissão 
(“Data de Vencimento”); (n) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento da totalidade das obrigações principais e acessórias assumidas ou que venham a 
ser assumidas pela Companhia, no Termo de Emissão, incluindo (i) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, a Remu-
neração, bem como de prêmio, se devido, inclusive, mas não se limitando, nas hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório Total, Amortização 
Extraordinária Obrigatória (conforme definida abaixo), Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, conforme aplicável, (ii) os Encargos Moratórios (conforme definido 
abaixo), conforme aplicável, e (iii) todos os acessórios ao principal, incluindo os honorários do Agente Fiduciário, indenizações, custos e/ou despesas comprovadamente incorridas 
pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Titulares das Notas Comerciais, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais e do Termo de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer 
outra medida, nos termos do Termo de Emissão (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais em favor dos Titulares das Notas Comerciais, representa-
dos pelo Agente Fiduciário, nos termos dos respectivos Contratos de Garantia e da legislação aplicável em vigor: (i) alienação fiduciária, pelas Acionistas, (a) da totalidade das ações, 
subscritas e integralizadas, subscritas e não integralizadas, atuais e futuras, de emissão da Companhia; e (b) dos dividendos, lucros, frutos, rendimentos, bonificações, direitos 
econômicos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores efetivamente recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos em favor das Acionistas em razão da titula-
ridade de ações de emissão da Companhia, conforme aplicável (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre as Acionistas e o Agente Fiduciário, com interveniência e anuência da Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); 
(ii) alienação fiduciária, pela Companhia, de determinadas máquinas e equipamentos de sua titularidade que sejam utilizados no âmbito do Projeto (conforme definido no Termo de 
Emissão) (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”); e (iii) cessão fiduciária, pela Companhia, de direitos creditórios principais e 
acessórios, presentes e futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes (a) dos Contratos do Projeto (conforme definido no Termo de Emissão); (b) dos Seguros (conforme 
definido no Termo de Emissão); e (c) da Conta Vinculada (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto com as 
Alienações Fiduciárias de Ações e a Alienação Fiduciária de Equipamentos, as “Garantias Reais”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas e o Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, os “Contratos de Garantia”); (o) Garantia Fidejussória: Observados os termos do Termo de Emissão, as Garantidoras, 
mediante a assinatura do Termo de Emissão, nos termos dos artigos 264, 265, 275 e seguintes do Código Civil, assumem, em caráter irrevogável e irretratável, a qualidade de fiado-
ras, devedoras junto à Companhia e principais pagadoras, pelo pagamento pontual, quando devido (tanto na respectiva data de vencimento, quanto na hipótese de vencimento 
antecipado ou em qualquer outra, conforme previsto no Termo de Emissão), das Obrigações Garantidas (“Garantia Fidejussória” e, em conjunto com as Garantias Reais, as “Garan-
tias”); (p) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas quando do implemento das condições precedentes previstas no 
Contrato de Distribuição, à vista (sendo qualquer data em que ocorrer uma integralização de Notas Comerciais doravante denominada indistintamente como uma “Data de Integra-
lização”), por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, em moeda corrente nacional, (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3, na 
Primeira Data de Integralização; ou (ii) pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data da 
efetiva integralização, caso ocorra a integralização das Notas Comerciais após a Primeira Data de Integralização (“Preço de Integralização”). Para os fins do Termo de Emissão, 
considera-se “Primeira Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira integralização das Notas Comerciais; (q) Atualização Monetária das Notas Comerciais: O Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente; (r) Remuneração das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas 
médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de 1 dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 
(“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”), de acordo com a fórmula 
prevista no Termo de Emissão; (s) Período de Capitalização: significa, em relação ao(s) (i) 1º Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da 
Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração, exclusive; e (ii) demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de Pagamento da Remuneração subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização sucede 
o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; (t) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Notas Comerciais: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
do vencimento antecipado das Notas Comerciais ou de seu pagamento ou resgate antecipado, nos termos do Termo de Emissão, a Remuneração será paga em única parcela, na Data 
de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”); (u) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado 
das Notas Comerciais ou de seu pagamento, resgate antecipado ou amortização extraordinária, nos termos do Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal das Notas Comerciais, conforme o caso, será amortizado em única data, qual seja, na Data de Vencimento (“Data de Amortização das Notas Comerciais” e, em conjunto 
com a Data de Pagamento da Remuneração, as “Datas de Pagamento”); (v) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Notas Comerciais e a quaisquer outros valores even-
tualmente devidos pela Companhia e/ou pelas Garantidoras, nos termos do Termo de Emissão, serão realizados: (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao 
Valor Nominal Unitário, ao saldo do Valor Nominal Unitário, à Remuneração, aos eventuais valores de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate 
Antecipado Obrigatório Total, Amortização Extraordinária Obrigatória ou de Aquisição Facultativa, incluindo os respectivos prêmios, se houver, aos Encargos Moratórios, se houver, 
e com relação às Notas Comerciais que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; (ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da 
Companhia, conforme o caso; ou (iii) pelas Garantidoras, em qualquer caso no que se refere à Garantia Fidejussória, por meio do Escriturador ou na sede/domicílio das Garantidoras, 
conforme o caso; (w) Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão, além 
da Remuneração, os débitos em atraso ficarão sujeitos: (i) à multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% sobre o valor devido e não pago até 
a data do efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compensatórios, à taxa de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); (x) Repactuação 
Programada: As Notas Comerciais não serão objeto de repactuação programada; (y) Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta 
para atribuir rating às Notas Comerciais; (a) Resgate Antecipado Facultativo Total: Exclusivamente na hipótese da Companhia receber recursos dos seus Acionistas, seja por meio 
de aporte de capital ou pela celebração de mútuos permitidos no âmbito do Termo de Emissão, a Companhia poderá, a qualquer momento, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Titulares de Notas Comerciais, desde que a Companhia esteja adimplente com suas obrigações nos termos do Termo de Emissão, utilizar referidos recursos para efetuar 
o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), mediante o pagamento do Valor de Resgate Antecipado Facultativo 
Total (conforme definido no Termo de Emissão). Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total serão descritos no Termo de Emissão; (z) Resgate Antecipado 
Obrigatório Total: A Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total das Notas Comerciais, caso receba, a qualquer tempo durante a vigência do Termo de Emissão, 
recursos decorrentes de qualquer desembolso no âmbito de Financiamento de Longo Prazo (conforme definido no Termo de Emissão) contratado (a) cuja destinação de recursos seja 
a realização de investimentos no Projeto; e (b) cujos recursos líquidos sejam suficientes para pagamento do Valor do Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme definido no 
Termo de Emissão); em até 5 Dias Úteis contados da data do recebimento dos referidos recursos (“Resgate Antecipado Obrigatório Total”), sem necessidade de qualquer aprovação 
adicional pelos titulares das Notas Comerciais. Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Obrigatório Total serão descritos no Termo de Emissão; (aa) Amortização 
Extraordinária Obrigatória: A Companhia deverá realizar a amortização extraordinária obrigatória das Notas Comerciais, caso a qualquer tempo durante a vigência do Termo de 
Emissão, ocorra o recebimento de recursos decorrentes de qualquer desembolso no âmbito de um Financiamento de Longo Prazo, e tais recursos líquidos sejam em montante inferior 
ao Valor de Resgate Antecipado Obrigatório Total, em até 5 Dias Úteis contados da data do recebimento dos referidos recursos (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). Os 
demais termos e condições do Amortização Extraordinária Obrigatória serão descritos no Termo de Emissão; (bb) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá realizar, a 
qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total ou parcial das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento de tais 
Notas Comerciais, a qual deverá ser endereçada a todos os Titulares das Notas Comerciais, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares das Notas Comer-
ciais, para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada da 
forma a ser descrita no Termo de Emissão; (cc) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir as Notas Comerciais no mercado secundário, condicionado 
ao aceite do respectivo Titular de Notas Comerciais vendedor por valor igual ou inferior ao saldo do Valor Nominal Unitário da Nota Comercial em questão (“Aquisição Facultativa”). 
A Companhia deverá fazer constar nas suas demonstrações financeiras as referidas aquisições. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia e 
desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observado 
as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus à Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais. (dd) Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Notas Comerciais poderão ser consideradas 
antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial à Companhia ou às Garantidoras, nos termos do Termo de Emissão, 
podendo o Agente Fiduciário declarar, para fins formais, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração das Notas Comerciais imediata-
mente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos 
eventos previstos no Termo de Emissão (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”); e (ee) Demais Características: As demais características das Notas Comerciais e, conse-
quentemente, das Obrigações Garantidas, estão descritas no Termo de Emissão, cujas cláusulas, termos e condições as Partes declaram expressamente conhecer e concordar. 5.2. A 
constituição, pela Companhia, nos termos do Termo de Emissão, (a) da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (b) da Alienação Fiduciária de Equipamentos. 5.3. A anuência, da 
Companhia, com relação à Alienação Fiduciária de Ações, bem como a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. 5.4. A anuência, da Companhia, com relação ao 
Compromisso de Aporte, bem como a celebração do Contrato de Compromisso de Aporte. 5.5. A autorização à Diretoria da Companhia e/ou aos demais representantes legais da 
Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação e à formalização das deliberações previstas nos itens 5.1 a 5.4 acima, incluindo a negociação e a celebração dos 
Documentos da Emissão, incluindo, mas não se limitando, procurações por prazo indeterminado. 5.6. A ratificação de todos os demais atos já praticados pela diretoria da Companhia 
e/ou pelos demais representantes legais da Companhia relacionados à Emissão, à Oferta e às Garantias Reais, incluindo aqueles praticados para a implementação das deliberações 
referidas nos itens 5.1 a 5.5 acima. Nada mais. Mauá, 12/02/2026. JUCESP nº 118.782/26-5 em 02/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

	| Ibovespa cai mais de 
3% com conflito no 
Oriente Médio; dólar é 
cotado a R$ 5,26

Após cair quase 5% 
no pregão desta 
terça-feira, 3, o 

Ibovespa reduziu o tombo 
e passou a operar em queda 
ao redor de 3% nesta terça-
-feira, 3. O mercado opera 
hoje contaminado pela 
aversão a risco global diante 
do agravamento do conflito 
no Oriente Médio. O pregão 
também é marcado por uma 
forte alta dos preços do pe-
tróleo no mercado externo. 
A alta do dólar também 
arrefeceu, após subir mais 
de 3% e passar dos R$ 5,34 
na máxima do dia.

Às 17h, o Ibovespa, 
referência do mercado 
acionário brasileiro, caía 
3,31%, a 183.041,40 pon-
tos. Já o dólar subia 1,77%, 
a R$ 5,26 na venda, após ter 
batido R$ 5,341 na máxima 
até o momento.

As Bolsas ao redor do 
planeta também operavam 
em queda expressiva, pres-
sionadas pela alta da cota-
ção do petróleo no quarto 
dia de guerra no Oriente 
Médio, o que alimenta os 
temores de uma inflação 
generalizada.

Os mercados de energia 
sofreram na segunda-feira 

um choque global, com uma 
disparada dos preços do 
petróleo e do gás, já que a 
guerra no Oriente Médio 
ameaça uma região crucial 
para a produção e expor-
tação de hidrocarbonetos. 
O Estreito de Ormuz, uma 
área pela qual transita cerca 
de 20% do petróleo e do 
gás natural liquefeito (GNL) 
mundial, está fechado, de 
fato, ao tráfego: as princi-
pais empresas marítimas 
suspenderam os desloca-
mentos na região devido 
à explosão do valor dos 
seguros.

No atual contexto, os 
preços do petróleo dispara-
ram nesta terça-feira. Perto 
das 10h30 (horário de Bra-
sília), a cotação do Brent do 
Mar do Norte subia 7,7%, a 
US$ 83,24 por barril. O West 
Texas Intermediate (WTI) 
americano, para entrega 
em abril, avançava 7,06%, a 
US$ 76,26.

A cotação do gás tam-
bém era afetada nesta 
terça-feira, com o contrato 
futuro do TTF neerlandês, 
considerado a referência 
do gás natural na Europa, 
em alta de 22,50%, a 54,52 
euros (328 reais).     IstoÉDinheiro

comercial@datamercantil.com.br
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O mercado de 
smartphones 
de segunda 

mão disparou nos últimos 
anos, impulsionado por 
seus preços atrativos e pela 
conscientização ecológica 
crescente, apesar das dú-
vidas persistentes sobre a 
qualidade dos produtos.

Na França, “50% das 
pessoas já compraram um 
smartphone de segunda 
mão, número que dobrou 
em relação a 2019”, segundo 
os resultados do barômetro 
anual da Recommerce/
Kantar, publicado em 23 
de fevereiro, no qual foi 
mencionada “uma geração 
recondicionada”.

No total, “22% dos 
franceses têm hoje um 
telefone de segunda mão, 
isto é, mais de um em cada 

cinco”, diz à AFP Augustin 
Becquet, diretor-geral da 
Recommerce, uma das prin-
cipais empresas europeias 
de recondicionamento de 
produtos de alta tecnologia.

Esta dinâmica foi im-
pulsionada principalmente 
pelo fator preço, pois um 
smartphone de segunda 
mão segue sendo muito 
mais acessível que um 
novo — às vezes custando 
inclusive a metade —, o que 
representa uma vantagem 
decisiva em um contexto de 
inflação generalizada.

Esta redução do poder 
aquisitivo “dá precisamente 
um motivo adicional aos ci-
dadãos-consumidores para 
não comprarem produtos 
caros demais”, diz à AFP 
Thibaud Hug de Larauze, 
cofundador e diretor da 

Back Market, especializada 
na venda de produtos tec-
nológicos recondicionados.

Em uma demonstração 
do dinamismo deste setor 
emergente, a empresa fran-
cesa alcançou pela primeira 
vez o nível de rentabilidade 
em 2025, 12 anos após sua 
criação. Para além do preço, 
a conscientização ecológica 
também é um fator deter-
minante.

“Um telefone recondi-
cionado pode reduzir seu 
impacto climático em até 
87% em comparação com 
um modelo novo”, segundo 
as marcas, afirma Steven 
Moore, encarregado de es-
tratégia climática da GSMA, 
organização internacional 
que representa as operado-
ras de todo o mundo.

IstoÉDinheiro

	| Conscientização ecológica dá  
impulso a smartphones 
recondicionados

A guerra entre 
Estados Unidos 
e Irã marca um 

novo capítulo na utilização 
de tecnologias avançadas 
em conflitos armados. Os Es-
tados Unidos estão usando 
ferramentas de inteligência 
artificial para os ataques ao 
Irã, especialmente no pla-
nejamento e identificação 
de alvos estratégicos.

Em entrevista à CNN 
Brasil, Arthur Igreja, es-
pecialista em tecnologia e 
inovação, explicou que este 
é o primeiro grande evento 
bélico onde a inteligência 
artificial já amplamente 
difundida faz diferença 
significativa. "Ela é usada 
principalmente no planeja-
mento, na identificação dos 
alvos e no processamento da 
informação", afirmou Igreja.

O especialista destacou 

que todas as imagens co-
letadas durante operações 
militares geram um mon-
tante gigantesco de dados 
que, quando processados 
por IA, podem revelar pis-
tas sobre próximos alvos, 
capacidade instalada e 
prever possíveis reações. 
"Até mesmo prever o que 
pode vir a acontecer e já dar 
caminhos numa resposta a 
um ataque", explicou.

Arthur Igreja também 
abordou a recente contro-
vérsia envolvendo a empre-
sa americana Anthropic e o 
Pentágono, Departamento 
de Defesa dos EUA. A 
companhia, que possui 
um contrato de US$ 200 
milhões celebrado em 2024 
com o governo americano, 
recusou-se a liberar sua tec-
nologia para uso em armas 
plenamente autônomas.

"A principal restrição era 
a utilização da inteligência 
artificial em armas plena-
mente autônomas, porque a 
empresa afirmava que isso 
nunca tinha sido testado e 
que a IA poderia cometer 
equívocos", detalhou o 
especialista. A preocupação 
da Anthropic era que siste-
mas automatizados pudes-
sem, por exemplo, "atacar a 
pessoa errada ou atacar um 
civil", explicou Igreja.

A recusa da empresa 
gerou uma reação por parte 
de Donald Trump, que ame-
açou não apenas rescindir 
o contrato, mas também 
incluir a Anthropic na cha-
mada "supply chain risk", 
uma lista de banimento em 
que, segundo Igreja, seria a 
primeira vez que uma em-
presa americana entraria.

CNN

	| Entenda como EUA 
usam inteligência 
artificial em guerra com 
Irã

Instalações de compu-
tação em nuvem da 
Amazon no Oriente 

Médio enfrentaram proble-
mas de energia e conecti-
vidade nesta segunda-feira 
(2), depois que "objetos" 
não identificados atingiram 
uma central de dados da 
companhia nos Emirados 
Árabes Unidos.

Os objetos provocaram 
um incêndio no domingo 
(1), que obrigou as auto-
ridades a cortar a energia 
de dois conjuntos de data 
centers da Amazon nos 
Emirados Árabes Unidos, e 
a previsão é de que a res-
tauração leve mais algumas 
horas, de acordo com o site 
de status da AWS (Amazon 
Web Services).

De acordo com o site, 
problemas localizados 
de energia afetaram os 
serviços da AWS tanto nos 
Emirados Árabes Unidos 
quanto no vizinho Barein.

O Banco Comercial de 
Abu Dhabi afirmou que suas 
plataformas e aplicativo 
móvel estavam indisponí-
veis devido a uma interrup-
ção de TI em toda a região, 
embora não tenha relacio-
nado diretamente a inter-
rupção ao incidente da AWS.

Embora a Amazon não 
tenha identificado os ob-
jetos, o incidente ocorreu 
no mesmo dia em que o Irã 
lançou uma série de drones 
e mísseis contra os Estados 
do Golfo em retaliação aos 
ataques dos EUA e de Israel 
que mataram o líder supre-
mo, aiatolá Ali Khamenei.

Um ataque, se confirma-
do, às instalações da AWS 
nos Emirados Árabes Uni-
dos marcará a primeira vez 
que uma central de dados 
de uma grande empresa de 
tecnologia dos EUA terá seu 
serviço interrompido por 
uma ação militar.      

 CNN

	| Data center da Amazon 
é interrompido após ser 
atingido nos Emirados 
Árabes
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	| Amazon estreia entrega de mercado 
em 15 minutos no Brasil e acirra 
disputa com apps de delivery

A Amazon lançou 
nesta terça-feira 
(3) o Amazon 

Now, serviço de entregas 
em até 15 minutos que 
marca a entrada da empre-
sa no segmento de envios 
ultrarrápidos no Brasil e 
a estreia da companhia na 
venda de alimentos frescos 
e congelados no país.

Inicialmente, a moda-
lidade estará disponível, 
de forma gradual até 9 
de março, em endereços 
elegíveis de oito cidades: 
São Paulo, Rio de Janeiro, 
Campinas, Curitiba, Forta-
leza, Porto Alegre, Recife e 
Belo Horizonte. A promessa 
é de que o pedido chegue 
em até 15 minutos a partir 
da confirmação da compra. 
Os clientes podem verificar 
se seu endereço está na 
área de cobertura no site da 
Amazon.

O serviço permite a 
compra de frutas, verduras, 
carnes, ovos, sorvetes, con-
gelados, bebidas geladas, 
além de itens de higiene 
e limpeza. Para concluir o 
pedido, é necessário atingir 
o valor mínimo de R$ 15. 
A operação funciona por 
meio de microcentros de 
distribuição urbanos, de 
onde os entregadores saem 
diretamente para a casa do 
cliente, sem realizar outras 
paradas no trajeto.

Segundo a empresa, 
membros do programa 
Amazon Prime terão 
frete grátis nas entregas 
do Amazon Now. Para os 
demais clientes, a taxa é de 
R$ 5,49 por pedido. Como 
promoção de lançamento, 
a companhia informou que 
ainda não está cobrando 
taxa de serviço e não definiu 
quando ela passará a valer. 

O cliente também pode 
adicionar gorjeta, cujo valor 
é integralmente repassado 
ao entregador.

Os produtos elegíveis 
aparecem com o selo "Ama-
zon Now" no site e no aplica-
tivo. Ao selecionar um item, 
o consumidor é direcionado 
a um carrinho e checkout 
exclusivos para pedidos 
de entrega em minutos, 
separados das compras 
tradicionais da plataforma.

No momento, o paga-
mento pode ser feito via 
cartão de crédito ou Pix. 
Após a confirmação, o clien-
te recebe um link por What-
sApp para acompanhar, 
em tempo real, o trajeto do 
entregador em um mapa 
interativo e, se necessário, 
enviar orientações adi-
cionais sem compartilhar 
dados pessoais.

Folhapress

	| Câmara aprova projeto 
que libera venda 
de remédios em 
supermercados

A Câmara dos De-
putados apro-
vou na noite de 

segunda-feira, 2, projeto de 
lei que estabelece critérios 
para a venda de remédios 
dentro de supermercados. 
A proposta que já tinha 
sido aprovada pelo Senado 
será agora enviada à sanção 
presidencial.

De acordo com o PL, será 
permitida a venda de re-
médios e instalação de far-
mácias na área de venda de 
supermercados, desde que 
em ambiente físico delimi-
tado, segregado e exclusivo, 
e com a presença física de 
farmacêutico durante todo 
o horário de funcionamento 
do estabelecimento.

Segundo o relator, de-
putado Dr. Zacharias Calil 
(União-GO), a medida facili-
ta o acesso em cidades me-
nores. “Existem dificuldades 
de acesso enfrentadas pelos 
consumidores que residem 
em pequenos municípios, 
nas regiões mais remotas 
do Brasil, devido à ausência 
de farmácias nesses locais”, 
disse.

Embora possa operar 
sob a mesma identidade 
fiscal do supermercado 
ou por meio de contrato 
com farmácia licenciada e 
registrada nos órgãos com-

petentes, terá de seguir as 
mesmas exigências sanitá-
rias e técnicas estabelecidas 
para drogarias.

Será permitida a venda 
de medicamentos em su-
permercados, desde que em 
ambiente físico delimitado, 
segregado e exclusivo para 
a atividade farmacêutica, e 
com presença de farmacêu-
ticos legalmente habilitados 
durante todo o horário de 
funcionamento

A retenção da receita 
só ocorrerá e a entrega 
do medicamento ocorrerá 
somente depois do paga-
mento; alternativamente, 
os  remédios poderão ser 
transportados do balcão de 
atendimento até o local de 
pagamento em embalagem 
lacrada, inviolável e identi-
ficável

fica proibida a oferta de 
medicamentos em áreas 
abertas, comunicáveis ou 
sem separação funcional 
completa, como bancadas, 
estandes ou gôndolas exter-
nas ao espaço da farmácia

farmácias e drogarias 
licenciadas poderão con-
tratar canais digitais e 
plataformas de comércio 
eletrônico para entregas, 
desde que assegurado o 
cumprimento integral da 
regulamentação vigente

O presidente da 
Shell Brasil, 
Cristiano Pinto 

da Costa, admite que a si-
tuação financeira da Raízen 
exige “uma solução estrutu-
rante e de longo prazo”. Em 
entrevista coletiva nesta 
terça-feira, 3, ele informou 
que a petroleira já se com-
prometeu a injetar R$ 3,5 
bilhões na capitalização da 
joint venture, mas cobra 
paridade da Cosan, sócia 
com 50% do capital.

Segundo ele, as con-
versas também envolvem 
o BTG – novo acionista da 
Cosan – e bancos credores, 
todos conscientes da “ur-
gência” do caso. Reuniões 
diárias estão sendo realiza-
das, informou o executivo.

A crise da Raízen decorre 
de uma combinação de ex-
pansão acelerada, queda de 
preços de açúcar e etanol, 
alta de juros e desacelera-
ção da transição energética, 
fatores que elevaram o 
endividamento. Desde o 
fim de 2024, um novo time 
de gestão vem conduzindo 
desinvestimentos para en-
quadrar o foco em produção 
de etanol e distribuição de 
combustíveis, com “resulta-
dos operacionais já visíveis”, 
segundo o executivo.

Na avaliação de Pinto da 
Costa, duas rotas estão na 
mesa: manter a companhia 
integrada ou separá-la em 
duas áreas, de etanol e de 
distribuição. A Shell prefere 
a primeira alternativa, 

julgando “alto” o risco de 
implodir a estrutura de 
dívida antes de estabilizar o 
balanço. Credores teriam a 
mesma avaliação. “Achamos 
mais plausível capitalizar in-
tegrada e depois dividir eta-
nol e distribuição”, afirmou.

A busca por um inves-
tidor externo, conduzida 
em 2025 com data room 
aberta a grupos globais, não 
prosperou. Por isso, os atu-
ais sócios discutem aporte 
próprio e participação dos 
bancos. O governo acom-
panha de perto o processo, 
segundo o executivo, que 
confirmou uma reunião com 
o presidente da República, 
Lula da Silva, que demons-
trou interesse na preser-
vação do grupo.      IstoÉDinheiro

	| Shell Brasil se 
compromete a injetar 
R$ 3,5 bi na Raízen e 
quer Cosan fazendo o 
mesmo


